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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 3.287 — DE 24 res ABRIL ma 1809

Dá regulamento para a arrecadação do imposto de consumo de especiali-
dades pharmaceuticas

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da attribuição conferida ao Poder Executivo no art. 48,
n. 1, da Constituição da Republica, resolve que na arrecadação
do imposto do consumo de especialidades pharmaceuticas, a que
se refere o art. 1°, D. 51, da lei n. 559, de 31 de dezembro
de 1898, se observe o regulamento que a este acompanha.

Capital Federal, ?Á de abril de 1899, 11 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLEO.

Joaquim D. Murtinli").

Regulamento para a arrecadação do imposto de con-
sumo de especialidades pharrnaceuticas a que se
refere o decreto u . 3.267 desta data

CAPITULO I

DA NATUREZA DO IMPOSTO E SUA INCIDENCIA.

Art. 1.° O imposto de `cansnino de especialidades pharma-
centicas de que trata o art. 1 0, n. 51, da lei n. 559 de 31 de de-
zembro do 1898, recahe sobre as especialidades pharmaceuticas,
quer nacionaes quer estrangeiras.

Paragrapho unico. Entende-se por especialidades pharmaceu-
ticas :

Todo o remedio officinal, simples ou complexo, acompanhado
ou não do nome do fabricante, procedente do estrangeiro ou
pro luzido no paiz, preparado e indicado em dõses medicinaes.
e annunciado, nos respectivos rotules, prospectos ou titules,
como capaz de curar, .por applicação interna ou emprego ex-
terno, certa molestia, grupo de molestias ou estados morbidos
diversos.

Art. 2.° O imposto compõe-se do registro das fabricas,
casas de negocio e das taxas constantes da tabella annexa.

Art. 3.° As importancias a pagar pelo registro são as men-
cionadas no art. 5.°

CAPITULO II

DO REGISTRO

Art. 4.° Todos os fabricantes e commerciantea das mercado-
rias mencionadas no art. 1 0 são obrigados a registrar animal-
mente, até 28 de fevereiro, soas estabelecimentos e os individuos
que empregarem na venda ambulante.

Paragrapho unico. Os industriaes e cammerciantes que se
estabelecerem depois de 28 de fevereiro (levera() obter o registro
antes de iniciarem suas operações commerciaes, pagando inte-
gralmente o registro annual, qualquer que seja a época do anuo
em que o obtenham.

Art. 5.° As importancias a pagar pelo registro são:
a) Fabricas 	 .
b) Deposites de fabricas e casas conimerciaes em grosso

ou de atacado 	  104000
c) Casas commerciaes exclusivamente de especiali-

dades pharmaceuticas 	  . 54000
d) Casas commerciaes com outros ramos de negocio

além tio de especialidades pharmaceuticas ...... 24000
e) Mercador ambulante, ainda que trabalhando por

conta de fabrica ou casa commercial registrada. 24000
Art. 6.* Para pagamento do registro na vigencia deste regu-

lamento os interessados apresentarão á estação fiscal competente
uma guia organizada de accordo com o modelo A.

Art. 7.° As transferencias de registro deverão ser minerai@
dentro de sessenta dias, a contar da data da acquisição do estabe-
lecimento, mas não serão permittidasei o transferente fk devedor
de multa ou estiver sob a pressão de auto de infracção, salvo
si o mesmo depositar previamente a importancia da multa, que
ficará retida até completa solução do processo.

Art. 8. 0 O comprador será responsavel palas dividas do ven-
dedor, excepto :

a) si tiver adquirido o estabelecimento em hasta publica ;
. b) si o houver de espolio ou massa Unida, comtanto que o ti-

tulo de accinisição o isente da responsabilidade do antigo possuidor-
Art. 9.° Sempre que, no correr do armo, forem alteradas as

condições do estabelecimento, de modo a sujeital-o a unia taxa
maior de registro, será o contribuinte obrigado ao pagamento da
differença dentro de sessenta dias, sob pena de ficar sei» effeito o

.registro primitivo.
Art. 10. Diversos ramos de negocio no mesmo estabelecimento

não eximem o proprietario da obrigação do registro, si no mesmo
estabelecimento forem vendidos os productos a que se refere o
art. 1°.

Art. 11. Na falta de transforencia, de registro dentro do prazo
do art. 70, ou quando o mesmo não houver sido solicitadode
aceordo com a firma collectada para o pagamento do imposto de
Industrias e profissões, ficará sem offeito legal a patente pri-
mitiva.

Art. 12. A falta de registro será punida na farm do art. 37
e elevará ao maximo a pena em que incorrer o contribuinte
peta infracção de qualquer outra disposição deste regulamento.

Art. 13. A guia de que trata o art. 60 servira para orga-
nisar-se um eidastro dos estabelecimentos e pessoas registra-
das, o qual deverá conter declaração da rua e numero do esta-
belecimento, nome do contribuinte, especie de commercio, taxa.
e numero da patente de registro (modelo 13), data do pagamento
e mais observações.

Este cadastro será publicado no Diario Offickl em junho de
cada anilo,

CAPITULO III

DAS TAXAS DE CONSUMO E SUA ARRECADAÇXO

Art. 14. As taxas de consumo sobre os pro liados de que trata
o art. 10 serão pagas por meio de estampilhas especiaea vendi-
das nas estações tiscaes e que deverão ser applicadas ao e ditos
productos de conformidade com o art. 32.

•
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Art. 15. Uavert estampilhas do fluas ciiroas: e uma côr para
produetas i]aionae e d,: outra para prniectos estrangeiros.

, rma te e sina s caracterislicos das mesmas estampilhas
serão regulados pelo Mini,tro à. Fazenda o seus valores os
seguintes

100 reis
200

Art. 16. O deposito central das estampilhas será:

1." Para a Capital Federal e Estado do Rio de Janeiro - na
Casa' da Moeda ou na Imprensa Nacional, ou em ambas estas
repartições, si assim o entender o Ministro da Fazenda ;

2.° Nos outros Estados- nas Delegacias.
Art. 17. Os pedidos de fornecimento de estampilheis serão

feitos directamente á Imprensa Nacional ou á Casa da Moeda
pela Alfandega do Rio de Janeiro, Recebedoria, Alfandaga, de
Macalté e Delegacias Fiscaas, seri lo os das Agencias Fiscaes do
Estado do Rio de Janeiro par intermedio da Directoria das Rendas
Publicas.

AS Mesas de Rendas e Agem-tias Fiscaas nos Estados, bem como
as Alfandegas. serão suppri las pelas Delegacia!, exceptuadas as
Mesas de Rendas alfandegadas como as de Antonina, S. Fran-
cisco e Porto Martinho, que o serão pelas Alfande,gas a que
estiverem immediatamente subordinadas.

Art. 18. O estabalocimento incumbido do preparo das estam-
pilhas terá um livro da registro das expedições, do qual conste
especificadamente todo o movimento de sabida.

Art. 10. A arrecadação do itnpasto será feita:

a) na Capital Federal - pela Alfandega o Recebedoria
h) no Estado do Rio de Janeiro - nos municipios de Nictheroy

e S. Gonçalo - pela Recebe:della ; em l\facalp - pela respectiva
Alfandega o nos outros municipios-polas Agencias Fiscaes.

c) nos outros Estados - pelas Alfandegas. Mesas de Rendas e
Agencias Is iscries, nas respectivas circuniscripções, e pelas Dele-
gacias onde não houver aquellas estações.
t Art. 20. As estações arrecadadoras do imposto terão um livro
em que devera ser diariamente escripturado com as devidas
especificações o movimento de entrada e sahida de estampilhas
(modelo C).

Art. 21. O ttstampilhamonto das preparaçõS mralicinaes que
constituem especialidades pharmacenticas produzidas no paiz se
fará nas fabricas, e o das importadas dos paizes estrangeiros
será feito pelo importador ou pelos cotninerciantes retalhistas,
que para isso são obrigados a receber daquelle o numero de
estampilhas correspondente á quantidade e qualidade dos produ-
ctos C1110 comprarem.

ParagraVdo 'mico. Na hypothese de ser o commarciante re-
talhista o ineumbido do estampilhamento la marcadoria estran-
geira, d,verá, fazer essa operação no prazo de cinco dias, con-
tados da entrada da mesma mercadoria em sua casa commercial.

Art. 22. H' considerada contravençÃo a este regulamento a
exposição á venda de (tspacialidades pharmaceuticas tributadas
sem o competente sello.

Art. 23. São consideradas expostas á venda todas as espe-
cialidades phartnaceuticas que forem encontradas dentro
das casas c.ommerciaes ou em poder dos mercadores ambulantes,
ainda que guardadas em caixas ou moveis.

Art. 24. As especialidades pharmaceuticas não poderão ser
importadas, nem saliir das fabricas ou estar expostas á venda
nas casas commerciaes, senão acondicionadas em garrar is, frascos,
latas, potes, caixas, caixinhas, bocetas e outros envoltorios se- •
melhantes, do moio a formarem unidades -bem distinctas.

Art. :2N. São isentas do imposto .lo consumo as especialidades
pharmaceuticas que forem exportadas ; devendo, porém, o
exportados pe lir uma guia á respectiva repartição aduaneira,
na qual se declare a quantidade e qualidade dos proluctos
exportar aflui de apresentar ao vendedor. Esta guia, que só será
concedida em vista do despacho d exportação, acompanhara
expcdição da in-rcado:da da fabrica ale á repartição aduaneira
ou ao ponto designado para o embarque.

Paragra.pho unico. Si, decorrido o prazo de vinte dias, não
se ti vr verificado o embarque da, mercadoria para a qual
houver sido solicitada a guia de qno trata este artigo, o ch .fe
repartição aduan pira exigirá explicIções de quem a solicitou o
mandara proceder a urna syndicancia, si suspeitar que houve
fraude.)

Art. 26. Os fabricantes do especialidades pharmacouticas terão
uma escripta especial em livro soltado, rubricado e authon-
toado nas respectivas estações flscaes, no qual 'registrarão o
movimento diario do estabelecimento e o de entrada c sahida de
estampilhas, de accordo com o modelo 1).

Paragrapho unica. Este livro será examinado pelos fiscaes
ou por empregados designados pelos chefes das repartições
competentes e, no caso tle duvida, os ditos tIspaes ou emprega-
dos partirão o exame de es triata geral, afim da se esclarecerem
sobre o.; pontos que tiverem achado obscuros ou duvidosos,

CAPITULO IV

DA VENDA E COLLOCAÇÃO DAS ESTAMPILUAS

Da penda

Art. 27. As estampilhas do imposto de consumo de especiali-
dades pharmaceuticas serão vendidas pelas estações fiscaes com-
petentes ás pessoas habilitadas com o respectivo registro na
forma deste regulamento.

Art. 28. O fornecimento de estampilhas será feito mediante
pedido formulado de accordo com o modelo - E - por compra
na estação competente em importancia nunca inferior a 54000.

Paragrapho unico. Exceptuam-se as estampilhas para as
especialidades pharmaceuticas importadas, cujo fornecimento
será feito de accordo com a nota do dospacho, mediante guia
organisada pelo despachante e visada pelo substituto do inspector
da Alfandega.

Art. 29. A venda de estampilhas se fará nas seguintes con-
dições

1. 0 As estampilhas para productos importados- exclusiva-
mente aos importadores ou seus representantes, devidamente
habilitados, em vista da guia de que trata o paragrapho unico do
artigo antecedente o na medida exacta da quantidade e quali-
dade das esps cialidades pha.rmacenticas que houverem de des-
pachar, o que será verificado pelas respectivas repartições
aduaneiras

2. 0 As estampilhas para especialidades pharrnaceuticas fabri-
cadas no paiz - exclusivamente aos fabricantes registrados,
mediante o pedido a que se refere o art. 28.

Art. 30. E' prohibido aos industriaes e commerciantes revele-
derem as estampilhas que houverem adquirido para o estampi-
lhamento de seus productos.

Art. 31. Os importadores são obrigados a entregar aos com-
merciantes que lhes comprarem especialidades pharmaceuticas
tmportadas, as estampilhas correspondentes á qualidade e quan-
lidada desses productos, não sondo licito aos ditos importadores
dispor de outro moio das estampilhas que tiveregs em seu
poder.

Da conocaçn

Art. 32. A applicação das estampilhas será feita no envol-
torio externo, de modo que, aberto este, fiquem as mesmas
inutilisalas, observando-se o seguinte: 	 a

1. 0 Nos pacotes, caixas, caixinhas, bocetas e saccos - nos
fechos

2.° Nas latas o pótes, do maneira que fique collada, na orla da
tampa e parto no corpo da lata ou pote.

3. 0 Nas garrafas, frascos e outras vasilhas semelhantes, de
maneira que fiquem estiladas.' ao gargalo, passando sobre a rolha
e se rompam ao serem abertas taes vasilhas ;

4.° Nos outros envoltorios, quaessuer que sejam suas fôrmas,
dimensões ou natureza, sobre o logar por onde devam ser
abertos

§ 1. 0 Quando a garrafa, frasco, caixinha, etc., for revestida
de envoltorio externo, de papel, papelão, palha ou panuo, as es-
tampilhas serão collocadas . no dito envoltorio, na linha ou ponto
do abertura.

§ 2. 0 As estampilhas deverão ser colladas com gomma forte
o de maneira que a adherencia soja perfeita em toda a sua
supera-leia.

Art. 33. Para completar a importanda da taxa legal, po-
derão ser coitados estampilhas de valores diversos, cointanto
que o sejam seguidamente e nunca sobrepostas, sob pena de só
se considerar satisfeito o valor da que estiver coitada em ultimo
legar.

Art. 34. Consideram-se inutilizadas e sem effeito legal
as estampilhas fragmentadas ou coitadas do tal modo que
possam ser tiradas seta o menor esforço e utilizadas de
novo.

Art. 35. Será. tido como não sellado o producto nacional a
que forem applicadas estampilhas destinadas a mercadorias
estrangeiras, e o predileto estrangeiro sedado COM estampilhas
destinadas a mercadorias naciona,es.

CAPITULO V

DAS PENAS E SUA APPLICAÇÃO

Art. 36. As penas comminadas neste regulamento serão
impostas mediante processo administrativo, que terá por base
o auto.

Paragrapho unico. O auto é a formalidade substancial do
processo, sem o qual nenhuma pena poderá ser imposta, quaes-
quer que sejam as provas colhidas.

.ak
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Das multas

Art. 37. Os infractores do presente regulamento serão puni-
dos com as segninass multas:

De 30W; a 500000:
a) Os fabricantes e negociantes de especialidades pharinaceu-

ticas que não registrarem seu estabelecimento ou negocio como
estipula o art. 40

b) Os fabricantes que deixarem de cumprir o disposto no,
art. 2G

e) OS labricantes e commerciantes que não collocarein as es-
tampilhas como determina o art. 32 e seus paragraphos, e os
que afiliarem estampilhas dilaceradas ou com indicio de já terem
servido ;

d) os diretoras, gerentes ou empregados das emprazas de
transporte que se oppuzerem ao que determina o art. 65.

De 500$ a 1:000$00(J ;
e) Os fabricantes que perinittirem sahir das fabricas especiali-

dades pharina.ceuticas não soltadas, ou saltadas incompleta-
mente '•
f Os coininerciantes que expuzerem á venda especialidades

pharmaceuticas nãe saltadas ou bailadas incompletamente;
g ) Os fabricantes que infringirem o art. 21;

) Os fal;ricantes e importadores que revenderem as estam-
pilhas adquiridas para o estampilharnento dos productos fabri-
cados ou importados;

i ) Os mercadores ambulantes que infr:ngirem o art. 74
) Os importadores que deixarem de cumprir o disposto no

art. 31.
De 1:C00$ a 3:000$000:
h) Os que registrarem fabrica não existente, ou com falsa

declariaç :io do nome ou firma do proprietario
I) 03 que usarem estampilhas falsas ou rotulo de fabrica não

existente
m) Os que por quolquer fOrma embaraçarem a acção dos fis-

caes no exercicio de suas attribuiç(iss
a) QuOquer pessca que seja encontrada vendendo ou pro-

curando vender estampilhas servidas
o) Os que servirem-se da guia de que trata o art. 2.3 para

obter do fabricante productos não estampilhados, dando-lhes
depois consumo no interior (lo paiz.

Art. 38. O commerciante que se recusar a declarar qual o
fabricante das especialidades pliarmaceuticas encontradas em
sua casa de nc,gocio era condições que não respeitem as pre-
scripções desterregtilamento. !: orá punido com as mesmas penas
que caberiam ao referido fabricante.

Art. 39. Além da applicação das multas impostas no art. 37,
os fiscaes deverão apprehender as inerea.doria.s não saltadas,
saltadas incompletamenta, ou com senos falsos ou já servidos.

Art. 40. As multas impostas neate regulamento serão co-
bradas no deliro aos reincidentes.

Do amuo e processo administrativo

Art. 41. O auto, base do processo administrativo, deverá ser
lavrado com a precisa clareza e individualização, determinando
o local, hora, nome do infractor, natureza da infracção, teste-
munhas, si houver, e mais factos que °ocorrerem.

Art. 42. O auto será lavrado :
1') por fiscaes especiaes ou por empregados de fazenda desi-

gnados;
2°) por qualquer pessoa.
§ 1 .° O auto lavrado por particular deverá ser assignado por

duas ou mais testemunhas ; quando, porém, o for pelos fuma
ciollaries do que trata o n. 1 0 deste artigo, esta formalidade po-
derá ser dispensada.

§ 2." O infractor ou seu representante na occasião devera assi-
gnar o auto ; no case, porém, de recusa ou impossibilidade será
declarada esta (ircunstancia.

Art. V. lavrado o auto de infracção e entregue ao chefe da
estação fiscal competente, este mandara immediatarnente in-
timar o infractor dando conhecimento da falta antoada, afim de
que o inesmo venha allegar o que julgar a bem de seu direito
dentro do praza improrogavel do quinze dias, sob pena de
revelia.

ss I. A intimação será feita pela seguinte fórma
a ) por publicação de edital no Diario Oilicial, na Capital Fe-

deral, eu cui outros orgãos de publicidade, nos Estados
b) por nothicaçãa escripta ou verbal á parte interessada,

comprovada com recibo ou ((['ti ficado no proorio auto.
2. • Os editaes ou notificações deverão dar conhecimento não

só da infracção commettida, como da pena em que o infractor
tiver incorrido.

Art. 44. O prazo de quinze dias da que trata ()arti go antece-
dente será contado da data da publicação do edital ou da
notificação.

Art. 45. Produzida a justificação, á qual daverão ser facili-
tados todos os meios, o chefe da repartição, depois de ouvir o
fiscal o de reunir os esclarecimentos que julgar necessarios, im-
porá multa ou julgará . improcedente o auto.

Paragraplio unico. Si, esgotado o prazo da quinze dias, a
parte interessada não pioduzir justificação, nem allegar orli eu
favor, notar-se-lia no auto a revelia e será proficida a decisão.

Art. 46. As decisões dica chefes das rapartiçaes serão Mime-
diatamente publa.etdas ou comrnunicadas á parte interessa:a.

Art. 47. Proferida a decisão, o acto não poderá ser mais re-
considerado pelo chefe da, estação fiscal, ficanda salvo á parte
o recurso nos casos am que catiber e nos termos do capitulo VI.

Art. 48. Preparado e concluso o processo, a decisão dev
ser proferida dentroilo prazo de oito dias.

Estas decisaes serão fundadas na piova dos autos.
Art. 49. As informações ao pareceres que sobro o auto do

infracção tiverem de ser prestados por funceionarias não de-
verão exceder. em caso algum, o prazo de quinze dias, bem como
nenhuma dilação proiAtoria maior de dez dias s rã concedida ao
infractor no correr do processo.

Art. 50. As multas impostas por decisão passada em julgado
poderão ser cobradas amissavelm , nta dentro do imane dias,
envidando-se para esse fim o infractor por meio do edital.

Paragrapho unico. Si, findo este prazo,o infractor não satisfazer
a referida multa, devera ser mime liatarnento remettida certidão
da divida á Direciaria do Contencioso ou ás Delegacias para
a cobrança execativa.

Art. 51. No caso de não residir o Mia:setor na siai da repar-
tição por onde correr o proceso de impisiçã.) de multa. as Ulti-
mações e mais actos serão exercidos par intermedio da estação
do logar da resWencia.

CAPiTI11.0 VI

tio ItECURSO

Art. 52. Das decisões proferidas pelas estações fiscaes haverá
recurso para a instancia saperr.

Paragrapho units,. Os recursos são ordinarios, ex-oflicio e d.5
revista, e serão interpostos

a) para Ministro da Fazenda, das decisi:os fiscaes da Capital
Federal e Estado do Rio de Janeiro, e (tas prareridas pelas
Delegacias Fiscaes em primeira instancia, ex cedentes das res-

pectivas alçadas
b) para as Delegacias Fiscaes, das decisries p"oferidas pelos

chefes das repartições arrecadadoras n. 3 outros Estados.
Art. 53. Haverá recurso de revista. interposto de amasio

com o art. 37 do Decreto n. 207 de 31 • ie janeiro de 18:18,
das decisões das Delegacias Fisce. s em quase der ine irnpetencia,
excesso ile poder, violação de lei ou pretetição de formulas
esseilviaes.

Ari. 54. Haverá recurso ex-/fito:
1 0 . das decisõos favoraves ás partes, proforilas ps1( s Agen-

tes Fiscaes e Admirrisirad ir es le Mesas d e ' I n ellehl,S;
2P, elas decisõos dos Insp ,ctor.:s das Alfa [alegas, dos Delegados

Fiseaes, quer em primeira quer em segurei 1 inNtaecia, o do Di-
rector da Recebedoria. quando for.-in julgadas em ti,vor das
partes a contravenção de que trata o arts. 37 letra 1 e a infra-
cção do art. 26.

Paragrapho uni o. Estes recursos serão interpostos dentro do
prazo de quinzo dias:

a) para o Ministro da Fazenda—pelos Delgados Fisracs, Di-
rector da Recebederia, Inspectores das Aliandegas do Rio I te
Janeiro e de Macahe e Agentes Fiscaes no Estado do Rio cU Ja-
neiro

b) para as Delegacias Fiscaes — pelos Inspectares das Alfan-
degas, Administradores de Mesas de Rond is e Agentes Fiscaes
nos outros Estados.

Art. 53. Os recursos de deJisões das repartiçõss arrecadado-
ras deverão ser interpostos dentro do prazo de quinze dias, con-
tados da publicação ou intimação do despacha, por meio de peti-
ção dirigida á autoridade a se recorrer, salvo o caso fio
revelia, em que a decisão passa em juta elo dasdo a it da da
publicação.

Os recursos serão apresentados á repartição competente e
por alta encaminhados com o processo e inforinaçaes denti •o do
P'° de oito dias.

Art. 56. Si o recurw versar sore multa, não s pá acceito
sem deposito prévio de sua importancia.

Art. 57. O recurso porem pto não será encaminhado a in-
stancia superior o, si o fór, não será tomado em consideração.

CAPITULO VII

DA FISCALIZA'..ÃO

Art. 58. A fiscalização do imposto compete

I", na Capital Federal — á Recebedoria o Alfandsg,a do Rio
de Janeiro

20 , no Estado do Rio do Jansiro— en Niatlirro y o S. Gonçalo
á Recabedoria ; em Macahé — á respntiva .slfinduga, e nos
outros municipios — ás Agencias FiSC:WS, sob a iniinedia.ta ins-
pecção da Directoria das Rendas

3'
'
 nos outros Estados — ás Delegacia,: riscaes em ledo o

Estado, e ás Allandegas, Mesas de Rendas e Agencias Fiscaes,
cada urna na sua. circurnseripção.
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Art. 59. A fiscalisação do impasto será exercida:
a) nas all'andegas e outras repartições aduaneiras
I)) nas fabricas
c) DÁS CaSAS da COMITIOPCi0
d) nas estações das estradas de ferro ou de rodagem, das ferro.

carris, das linhas de navegação maritima e fluvial ou de quaas•
quer eniprezas de transporte.

Art. 60. A fiscalização será feita não só poios chefes das
repartições mencionadas no art. 58 o respectivos empregados,
como especialmente por intermelio dos tiscaes.

Art. 61. Em-planto nãu fôr reorganizada a fiscalização dos
impostas (a consumo, esto serviço regular-se-ha pelos Decretos
ns. 2998 de 14 do setembro de 1898 e 3010 de 19 do outubro do
mesmo atino.

Art. 62. Incumbe aos tisnes:
1..) Velar pela completa execução deste regulamento, visi-

tando com frequencia as fibricas e casas commerciates de pro-
duetos pharmaceuticos e examinando, em caso de suspeita, os
armarios, caixas ou moveis que alii encontrarem

2.° Lavrar os autos do infracção
3. 0 Appreliender as mercadorias em contravenção deste regu-

lamento, lavrando o competente auto ;
4." Apresentar um specimen do cada predileto que encontrar

em infracção, para prova material da contravonção
5." Visar o registro das fabricas o casas marcadoras de espe-

cialidades pharmacouticas e examinar a escripta dos fabricantes;
6." Solicitar, quando seja indispensavel, o auxilio das autori-

dades e da força publica para o desempenho de suas funcções
7. 0 Dosenipenlrar qualquer outra funcção que se contenha no

limite do su is attribuições
8.° Apresentar mensalmente, até o dia 10, mappa das casas

visitadas durante o mez antecedante, com especificação da rua,
numero, nome do contribuinte, genero do negocio, numero
do registro, infracções verificadas e natureza das mesmas, com
os precisos esclarecimentos, bem como do movimento das fa-
bricas, quer quanto á producção e consumo quer quanto ao
valor das estampilhas que cada uma houver applicado ;

9. 0 Inspeccionar
a) o fabrico do rotules, para verificar si se prestam á applica-

ç:tio a productos nacionaes ;vim de serem expostos á venda como
estrangeiros;

1)) as mercadorias nacionaes expostas á venda para verificar
si trazem rotulo em lingua estrangeira

10. Prestar á autoridade competente as informações e ser-
viços que lhes forem exigidos em relação ás suas funcções.

Art. 63. Os fiscaes serão inunediatamente subordinados aos
chefes das repartições arrecadadoras, e, no desempenho de suas
funcções, são passieeis das penas disciplinares a que estão sujei-
tos os empregados de Fazenda.

Art. 64. Os que desacatarem por qualquer maneira os em•
pregados encarregados da tiscalizaçao, no exercicio de suas
funcções, o os que impedirem por qualquer meio a effectividado
do serviço fiscal, serão punidos na fOrma do Codigo Criminal,
para o que o empregado ()frendido lavrará auto acompa-
nhado do rei de testemunhas, o qual será remettido pelo chefe
da repartição ao procurador da , itapublica.

Paragrapho unico. O empragado, no caso da dispcniçã.o prece-
dente, poderá prender o offensor ou infractor o solicitar para
esse fim o auxilio da força publica ou das autoridades policiaes.

Art . 65. Os agentes fiscaoe dos impostos de consumo, qual-
quer que seja a sua categoria, paderão, sempre que julgarem
necessario, verificar nas estações das estradas do ferro, ferro-
carris, linhas da navegação maritirna ou fluvial, ou de quaes•
quer ~prezas de transporto, si as especialidades pliarmacouticm
em carga ou descarga nessas estações, estão devidamente estam-
pilhadas, exigindo, em caso do suspeita, que os volumes sejam
retidos nas referidas estaeões, até que os remettent s ou destina-
tarios os abram ou autorizem a abril-os á vista do agente fiscal.

Os directores, administradores ou empregados dessas linhas
de transporte facultarão aos funccionarios - da fazem ia publica
todas as informações que requisitarem e prestarão todo o seu
concurso para facilitar-lhos a necessaria inspecção.

1." Si o producto não estiver devidamente estampilhado, o
fiscal lavrara contra . o remettente auto de infracção nos
termos deste regulamanto.

e 2." Quando a administração das rafesi ,las linhas de trans-
porte o exigir para sua resolva, o fiscal lavrará e assiguará
termo declarando a. diligenaia que houver effectuado.

Art. *A. Os fiscaes poderão penetrar nas fabricas de
• especialidades pharmaceuticas o alli exercer suas funcções a
qualquer hora do dia, ou mesmo d no i te. quando do noite es-
tiver a fabriea fauccionnu lo eo trabalho industrial.

Art 67. As espaciaddadea pharmacauticas sujeltas ao im-
postq do consumo que forem oneontradas no cominarei° sem
estar d evidawanta saltadas, serão approliandidas patos tiscaes,
qua lavrarão auto da infracção a apprehewão.

Paragraph0 unico. 0-; gtmerw appe . dierididOs serão resta !lidos
ao infractor. Si O Mesmo os sellar dentro do prazo de quinze
dias ; no CASO contrario, aerão reinettido3a Alfandega afim de
dal-os em consumo.

Art. 68. Todas as repartições publicas federaes o autoridades
da União e do District() Federal prestarãa seu conourso ao ser-
viço fiscal quando lhes fôr solicitado.

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITORIAS

Art. 89. Todos os prazos da que trata este regulamento
serão contados da publicação das resoluções ou despachos no
Diario Official ou nas gazetas que publicarem o expediente nos
Estados, ou da data das intimações, quando não haja aquella.
publicação.

Art. 70. Logo que se acharem impressas as estampilhas do
imposto de consumo do especialidades pharinaceuticas, o Go-
verno as fará distribuir por todas as repartições fiscaes incum-
bidas da respectiva venda.

Art. 71. A' medida que as repartições competentes na Capi-
tal Federal e nos capitaes dos Estados forem recebendo as
novas estampilhas, farão annunciar iramediatamente a venda das
mesmas por oditaes no Diario Official ou nas gazetas que publi-
cam o expediente nos Estados, marcando nesses editaes o prazo
improrogavel de vinte dias, além do qual não poderão mais circu-
lar no commercio nem ser expostos á venda os productos
de que trata o art. 1, que não estejam estampilhados de con-
formidade com as disposições deste regulamento e da tabella
atinem.

Paragrapho unico. Este prazo de tolerancia será de dez dias
semente para os fabricantes de especialidades pharinaceuticas.

Art. 72. Os importadores e os negociantes em grosso on
retalho, que durante esse prazo de vinte dias ainda tiverem em
seus estabelecimentos mercadorias da citada especie não estain-
pilhadas, deverão supprir-se nas repartições competentes das
estampilhas necessarias que, por excepção ao disposto nos
arts. 27, 28 e 29, serão durante o mesmo prazó vendidas em
qualquer quantidade, para qualquer aspecto e a qualquer pessoa.

Art. 73. Decorrido o prazo de vinte dias estabelecido no art. 71,
os agentes incumbidos da fiscalização do imposto percorrerão
todas as localidades, inspeccionando todas as casas cortfmerciaps
de especialidades pharmaceuticas, afim de verificarem si lia
producto á venda, nos termos do art. 23, sem estar devidamente
estampilhado, e, decorrido o prazo de dez dias marcado no para-
grapho unico do mesmo art. 71, exercerão igual vigilancia para
que não saiam das fabricas especialidades pharmaceuticas in-
completamente [estampilhadas, atacando em ambas os casos os
infractores.	 •

Art. 74. Os vendedores ambulantes de especialidades pilar-
maceuticas deverão trazer sempre comsigo o seu titulo do re-
gistro, que serão obrigados a apresentar aos tiscaes todas as
vezes que alies o exigirem.

Art. 75. 'Quando em qualquer das repartições incumbidas da
venda de estampilhas occorrer accidentalmente a falta de um
determinado typo, poderá essa repartição aupprir estampilhas
de valor correspondente relativas a qualquer dos outros im-
postos de consumo que são arrecadados por esse meio, uma vez
que não sejam suppridas aos importadores estampilhas appli-
caveis a productos nacionaes, nem a fabricantes de productos
nacionaes e negociantes não importadores, estampilhas appli-
caveis a productos estrangeiros.

Art., 76. Verificando-se a mudança de localidade, nome da rua,
numero da casa, composição ile arma social, ou qualquer outra
das indicações exigulaa por este regulamento nos rotulos dos
proluctos, serão os antigos rotulei tolerados na circulação e
commercio durante seis mezes.

Art. 77. No corrente anilo o prazo para o registro de que
trata o art. 4, será de vinte dias coutados da data da publicação
deste regulamento, nos termos do art. 69.

Art. 78. O preço do 5$, a que Se refere a tabella annexa, e
que sorve de limite para a applicação da estampilha de 100 réis,
é o preço do retalhista, e não o do fabricante.

Art. 79. Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 24 de abril de 1892.- Jorquim ilurtinho.

Tabella das taxas de consumi a que estão sujeitas as especialidades pliannactuticas

l'RODUCTOS NACIONAES E ESTRANGEIROS

Especialidades pharmaceuticas do preço aVi 5$ 	 	 100 réis
Ditas	 »	 a superior a 5$ 200 reis

MODELO -- A

F 	  estabelecido á rua de .....	 n... com (fabrica ou negocio)
de 	  vem registrar para Os etleitos tio imposto de consumo de
especialidades pliarrnaceuticas o seu estabelecimento ou negocio.

Capital Federal..., de 	  de 18..
(Assignatura do interessado)

Averbado a tls. n... do Cadastro
O Eseriptura rio,

F.



N.
	 N.

Recebi ein...,de 	 de 189.,.

DATE

e. 1899 Janeiro `,á portancia	 recebi.:
da em	 estampilhas
de especialidades
p bana!' couticas do

iugcr da	 prece-
dencia ), conforme
a guia n. de (data)
a saber

1.001 de 100
3.000 de 400	 .

4.000

olggigge
••
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MODELO B

• e •

EXERCICIO DE 189
Recebedoria da Capital li`ederal

(Decreto n 	

Registro para o comercio de especialidadel Diarrlacticas
Ra

Por este titulo fica concedido a F. estabelecido á lua 	 com negocio

de 	 .... a patente de registro para o commercio de especialidades

pharmaceuticas na fórum do art.... do Decreto a.....

Recebedoria da Capital Federal....de 	 de 189...

Pelo Sub-Director,
V.

O Thesoureiro,
F.

EXERCICIO DE 189."
Itecebedoria da Capital. Ired.eral

RegiStre Cie especialidades plarmaceuticaa

Por este titulo fica concedido a F. estabelecido (e

rua	 com negado de 	 a patente de

registro para o commercio de especialidades pilar-

maceuticas na forma do art.... do Decreto n....

Recebedoria da Capital Federal...do 	 de 189...

Pelo sub-direct r,

Recebi em 	
	 F.

O thesoureiro,
F.

MODELO C

CAIXA	 Davas
TOTAL DO

7004000

1899 Jaaeiro Importanciadas
estam pilhas
vendidas a V.
sob guia n., a
saber :

200 de 100 ?Aio•
400 de 200 réis.

Idem	 a P. anb
a guia n. a sa-
ber

100 de 100 taíts.
200 do 200 róis.

2(4000
804000

13000
44000

104000

503000 1R4000

1897 Janeiro 3 Importai:cie
etc.

MODELO —D

CONSUMO
	

ESTAMPILHAS

IMPORTAIWIA.
DAI"ira DATA. cOMPRADIE

Especialidades pharmacen- Especialidades	 pharmaceu- Na REPARTIÇÃO
Voas de preço atd 54000 tica	 de	 preço superior

a 54000
Tiara*,

INIPORTANCIA
DAR

/APILEGADAS
nos

PZIPARAD 05

SALDO
EXISTENTE

4

.e?

N. D. No ilm do Ines os salkils existentes nas estampilhas passar•se-hdo para o mez seguinte.
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Ministerio da justiça o Negocios
Interiores

Por decreto de 29 de abril findo, foi conce-
dida ao bacharel Francisco Torouato Paes
Barreto a exoneração que pediu do cargo de
substituto do juiz federal na secção do Pa-
raná.

— Por outro de 1 do corrente, foi nomeado
o bacharel Claudino Rogoberto Ferreira dos
Santos para o lagar de substituto do juiz
federal na secção do, Paraná, por tempo do
seis aflitos, na forma da lei.

SECRETARIAS DE ESTADO
Dlinisterio (ia ,1 usl iça o !":egOciaos

Expediente de 1 de maio de 1899
Declarou-se ao procurador da Republica,

na secção deste District°, em resposta ao
officio de 18 do maz findo, relativamente ao
juiz de direito Salustiano Gomes da Silveira,
que. tendo elle exercido o cargo de chefe de
policia de Goyaz, de 7 de março de 1891 a 22
de janeiro de 1892, achava-se em disponibi-
lidade, por força tio decreto n. 1,296, de 16
de dezembro de 1853, quando deu-se a orga-
nização judiciaria daquelle Estado, na qual
não foi contemplado, e que O mesmo juiz foi
comprehendido no decreto de 25 de julho
de 1895, que aposentei' todos os magistrados,
sendo, porém, a 21 de junho do 1836,noineado
juiz federal para a secção do Amazonas.

— Transinittiu-se ao coronel commandante
superior interino da guarda nacional da Ca-
pital Federal. para os, fins convenientes, a
portaria de 29 de abril ultimo, concedendo
dez inezes de licença ao l u tenente da 3'
bateria do batalhão do artilharia de posição
da mesma indicia, Eugenio Paulo Méziat, a
qual está isenta de sello. nos termas do aviso
deste Ministerio, de 19 do dito mez.

Requerimentos despachados
Capitão Bento Manoel de Carrazedo Junior.

___ Compareça na Directoria da .1wtiça, afim
de receber a guia de mudança que solicitou.

Ignacio Soares de Moraes e Souza, solicitan-
do prorogação da prazo para o pagamento do
sello da patente de tenente-coronel da guar-
da nacional nu Estado de Minas Genes.—
Indeferido. O prazo da lei não pôde ser pro-
rogado.

Directoria do Interior
Por avis de 2 do corrente mez, communi-

cou-se ao Dr. José Cesario do Faria Alvim,
Prefeito do Districto Federal, que o Sr. Pre-
sidente da Republica. sciento do fallecimento
da consorte do mesmo doutor, resolveu, :a-
tendendo á conveniencia do serviço publico,
mandar desanojal-o.

Directoria de Contabilidade

Expediente de 1 de tactio de 1899

Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda os
pagamentos:

De 558$126, folhas do auxiliar, dos ser-
ventes e do aluguel de casa para o porteiro
do Archivo Publ:co;

De Ga:, salario do servente do Supremo
Tribunal;

De 250$ mensaes, no Estado do Rio Grande
do Norte, ao Dr. Antonio Thomaz de Mello
Filho, importando da gratificação estabele-
cida no art. 65 do regulamento da Directoria
Geral de Solide Publica;

De 250$' a cada um dos Deputados Dr. Al-
fredo Casimiro da Rocha, Pedro Ferreira da
Silva o Arthur Torres, importancia da ajuda
de custo que lhes compete;

Da 1:0(n a cada um dos Deputados Joa-
quim de Albuquerque Serejo, Silverio Nery
e Ita.ymundo de Amorim Figueira, e de 4001;,
ao Deputado Francisco Alberto Guillon, im-
portancia da ajuda de custo a que toem di-
reito.

Directoria Geral de Saude Publica

Expedi , nte de 1 de maio de 1899

Remetteram-se
A' Directoria de Contabilidade do Thesoure

Federal os attestados do frequencia do mez
de abril findo dos funccionarios desta dire-
ctoria geral, dos do hospital Paula Condido e
dos do Lazareto da Ilha Grande;

A' Directoria de Contabilidade deste Minis-
1 erio identicos attestados e as folhas para
pagamento das (liarias do machinista-mór,
dos ajudantes, do pessoal destacado na visita
do porto. dos serventes e da tripolação da
lancha das cobaias de alienados.

Ao Dr. director geral da Imprensa Nacional
o modelo de tino cartogramma, para ser im-
presso em 3.000 exemplares.

Ao Dr. director do 3') Districto Sanitario
Marithno o decreto de nomeação do Dr. Fran-
cisco José de Magalhães, inspector de saude
dos portos do Estado do Amazonas.

— Communicou-se
Ao capitão do porto desta Capital que

esta directoria concedeu licença por tres dias
para atracação aos navios nacionaes Pinto,
Esper Inça, Alexanlria e Guaramy.—Deu-se
conhecimento aos Drs. ajudantes da visita
interna e do exame hygienico dos navios
surtos no porto

Aos syndicusda Companhia Lloyd Brazileiro
que esta directoria fica sciento e agradece a
a cominunicação contida em seu officio de
28 de abril findo.

Req,teriatent os despachados

Luiz de Andrade.—Sim, por tres dias.
Francisco Jos's Bittencourt.—Sim, por tras

dias.
Luiz de Andrade.—Sim, por tres dias.
Francisco José Bittencourt.—Sim, por tres

dias.
Luiz de Andrade.—Sim, por tres dias.
Francisco Berriui. — Concedo licença ao

pharmiceutico.
José Antonio de Azevedo Vianna.—Re-

gistre-se a responsabilidade.

Durante o mez de abril ultimo, foram apre-
sentados ao registro desta directoria os
seguintes titules:

.111.dicos

Dr. Arthur Jorge Go 4 inlio, formado pela
Faculdade de Medicina de Pariz e licenciado
por esta directoria para o exercicio de sua
profissão nos Estados Unidos do Brazil. Regis-
trou seu titulo em 4 de abril do corrente
armo.

Dra. Glafira Colina de Araujo, formada
pela faculdade de Medicina da Bahia. (Regis-
tro sou titulo em 14 de abril do corrente
anno.

Dr. Hermogenes Pinheiro, formado pela
Faculdade do Medicina do Rio de Janeiro. Re-
gistrou seu titulo em 18 de abril do corrente
anno.

Dr. Manoel Francisco Terra, formado pela
Faculdade de NIelicina do Rio de Janeiro. Re-
gisti ou seu titulo em 20 de abril do corrente
anno.

Dr. Faustino J:sé Corrêa, formado pela
Faculdade de alelicina. do Rio de Janeiro.
Registrou seu titulo em 22 de abril do cor-
rente an no.

Phartnaceutica

Glafira Corina de Anulo, ft'emada pela
Faculdade de Medicina da Bahia. Registrou
seu titulo eia 14 de abril do corrente anuo.

eirurgii;es dentiVas

Guilherme Lemos de Castro, formado pela
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro.
Registrou seu titulo em 3 do abril do cor-
anuo.

Pedro Affonso Paschoal do Oliver, formado
pela Faculdade de Medicina do Rio de Ja-
neiro. Registrou seu titulo em 3 de abril do
corsente anno.

Nereu Rangel Pestana, formado pela Fa-
culdade do Medicina do Rio de Janeiro. Re-
gistrou seu titulo em 7 de abril do corrente
anno.

Henrique Corrêa Dias de Moura. formado
pela Faculdade do Medicina do Rio de Ja-
neiro. Registrou seu titulo em 7 de abril do
corrente anilo.

Custodio Milanez dos Santos, formado pela
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro. Re-
gistrou seu titulo em 14 de abril do corrente
anno.

João Fradique Dantas Sáve, formado pela
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro.
Registrou seu titulo em 20 de abril tio cor-
rente anuo.

Virgilio Marciano Pereira Sobrinho, for-
mado pela Faculdade de Me licina do Rio de
Janeiro. Registrou seu titulo em 20 de abril
do corrente anno.

Parteiras

Maria Preciosa Pinto, formada pela Escola
Medico-Cirurgica do Porto e considerada ha-
bilitada pela Faculdade do Medicina do Rio
de Janeiro. Registrou seu titulo em 14 do
abril do corrente anno.

Regina Koper, formada pela Maternidade
de Magencia e considerada habilitada pela
Faculdade de Medicina do Rio do Janeiro. Re-
gistrou seu titulo em 20 de abril do corrente
armo.

MODELO -- E

N.

O abaixo assignalo, inscripto sob	 estabelecido á rua
a.

n.	 com (ftbrica, ou commercio) de espocialidado
pharmaceuticas, precisa das seguintes estampilhas do imposto de
Co listlint, das ditas especialidades
... folhas com.	 vstampilhas de in0 réis na importancia

20:)

Impost em (por extenso).
uh ta e assignatora).

Recebi era (Data e assinp:atura).
Averbado a lis 	  do livro de inscripçães n. I, em.... de
	  de 189

O Escripturario,
F.
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Ministerio das Relações
Exteriores

Requeriment) despachado

Dia 2 de maio do 1509

Armando Soares Dias, pedindo tres mezes
de licença.—Deferido.

Ministerio da Fazenda
Por portarias de 29 do mez findo, foram

concedidas licenças a Avelino José Machado
& Comp., Sbane & 'Martins e Valia & Comp.,
para venderem estampilhas do sello adhe-
sivo.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Dia 29 de abril de 1899

Expediente do Sr. Ministro:
Ao Ministerio da Justiça e Negocios Inte-

riores:
N. 38—Communicando, em resposta aos

avisos ns. 5.245 e 5.430, de 3 e 20 de abril
corrente, que, já estando ultimado o processo
relativo á indemnização que tem de ser paga
ao ministro inglez nesta Capital, Constantino
Phipps, relativa aos projaizos causados pela
occurrencia havida em Santos com o vapor
inglez Stanmore, pôde a interessada apresen-
tar-se no Tjtesouro Federal, afim de receber a
referida indemnização.

— Ao Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas:

N. 9l—Deolarando, em resposta ao aviso
de 11 do corrente, que a Companhia da Me-
lhoramentos da cidade do Rio de Janeiro re-
colheu aos cofre doThesouro, em 30 do julho
de-1890, a quantia de :372:6:32$996, como in-
demnização do igual importancia despendida
pelo Estado com a compra do morro de Santo
Antonio.

N. 92 — Declarando que, para se poder
mandar pagar a D. Maria Alexandrina de
Oliveira Rosa, viuva de ex-telegraphista de
2' class Joaquim Antonio de Oliveira Rosa,
os ordenados que a este competiam. relati-
vatnente ao periodo decorrido de 14 de no-
vembro de 1896, data de sua aposentadoria,
a 31 de dezembro seguinte, da accordo com o
pedido constante do aviso n. 604, de 31 de
março do anno passado, torna-se necessario
que seja autorizada a liquidação dessa di-
vida, mencionando-sa quaes os descontos a que
está suieit a, bem como si durante aquelle pe-
ndo foi nomeado outro enfpregado em sub-
stituição ao de que se trata.

Dia 2 de miio de 1899

Ao secretario das Finanços do Estado do
Rio de Janeiro:

N. 7—Communicando, em resposta ao offi-
cio de 20 de fevereiro ultimo, que nesta data
se recommenda ao inspector da Alfandega do
Rio do Janeiro a observancia dos preceitos
legaes que concernetn á exportação de pe-
dras para lastros, ferro, metaes usados, fru-
ctas o quaesquer outros generos procedentes
dos Estados e sujeitos a imposto, conforme já
foi recommendad á Alfandega de alacalia.

Expediente do Sr. director:

Dia 1 de maio de 1899

Ao presidente da Companhia Lloyd Brazi-
leiro:

N. I7—Pedindo, de ordem do Sr. Minis-
tro, que providencie no sentido de ser farne-
cida pass ig,em de I" classe, desta, Capital ao
Estalo do Para, ao inspector de fazenda ba-
ch irei Luiz Voasio Brigido.

Dia 2

Ao inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 57—Tendo o secretario (ata Finanças do
Estado do Rio de Janeiro, em officio de 5 de
janeiro ultimo. solicitado do Sr. Ministro a
expedição de ordens no sentido de exigir
essa inspectoria que dos pedidos dos capitães
da navios para receber laatro, conste o nu-
mero de taneladas precisas devendo essa eir-
cumstancia ser notada na guii que ;erá apre-
sentada ao conferente estadual, bem como
que a exportação de ferro e inetaes usados,
fructas e outros quaesquer generos tributados
pelo mesmo Estado não se afTectue sem que
os exportadores apresentem antecipadamente
aos mestres ou capitães de barcos, com o
visto dos guardas da Alfandega, os despachos
de exportação e guias de embarque forneci-
das pela Mesa de Rendas Estadual, manda o
Sr. Ministro recommendar-vos a observan-
cia dos arts. 40, 41 e 42 do regulamento de
2 de julho de 1896. combinadas com os arti-
gos 388, 566 a 569 da Consolida nito das Leis
das Alfandegas e bem assim as instrucções
approvadas nela ordem n. 4, do 30 de janeiro
de 1892, disposições essas quo encerram as
providencias solicitadas pelo referido secre-
tario.

N. 58.—Declaro-vos, em resposta ao vosso
officio n. 555. de 18 de agosto do anno pas-
sado, transmittindoo recurso, interwsto por
John aloore & Comp., do acto dessa Alfandega
que classificou como algodão estampado a
mercadoria submettida a despacho pelos re-
correntes como tecido de algodão liso, tinto
em fio, que por despacho de 22 de abril ul-
timo, proferido de accordo com o parecer que
o Conselho de Fazenda emittiu em sessão do
27 de março anterior, resolveu o Sr. Minis-
tro manter a decisão recorrida por ter sido
bem feita a classificação impugnada paios
recorrentes.

— Ao director geral da Imprensa Na-
cional

N. 10--Communicando em relação ao offi-
cio n. 122, do 1 d fevereiro ultimo, com que
foram remetidas as folhas de pagamento das
gratificações extraordinarias aos emprogados
encarregados da guarda e fiscalização do ser-
viço de estampilhas e cintas dos impostos de
consumo do fumo o bebidas, que o Sr.minis-
tro, por despacho de 22 de abril proximo
findo, declarou que, não sendo o dito serviço
feito além daa horas do expediente, não pode
continuar o abono de taes gratificações.

— A' Delegacia Fiscal na Parahyba:
N. 17—Remettendo a portaria de proro-

gação de licença do 4 escripturario da Dele-
gacia Fiscal era Pernambuco, Francisco Pau-
lio de Figueiredo.

—A' Delegacia Fiscal do Espirito Santo:
N. 6—Remettendo a portaria de licença do
escripturario da Alfandega daquelie Es-

tado, Hermenegildo Pereira de Almeida.

Requerimentos desptch Idos
Anastacio Silveira de Souza, pedindo pa-

gamento de divida em exercicios findos.— Da
accordo com o parecer, pague-se a divida re-
lativa ao exercicio de 1894 e relacione-se a
outra parte.

Sociedade Amante da Inatrucção, pedindo
isenção de direitos para uma barrica com
louça de ferro batido, para usa do Asylo das
Orphãs, que mantem.— A isenção de qui, se
trata não Ode ser concedida, visto-não Si
achar comprehendida nas disposições preli-
minares da Tarifa.

Empregados da Delegacia Fiscal do The-
souro Federal, em S. Paulo, pedindo o ms-
tabolecirnanto dos lagares de fiseaes seceio-
naes dos impostos de fumo e bebidas.— Não
tem togar o que requerem.

C. Albrecht & Comp., pedindo a entrega
de mercadorias já despachadas para consumo
pela Allandega da Cidade do Rio Grande.—
Requeiram em termos.

Ministerio da Marinha
Por portaria ile 29 do mez findo:
Foram concedidos sais tunas de licença, na

ténia da lei, ao ama imensa da Sacris ta ria de
Estado Antonio Alvea Guimarães. para tra•
tar de sua saude onde lhe convier.

—Por outras do 2 do corrente:
Foi exonerado o 1 0 tonante Abdoit Ferreira

Caminha do cargo do orneail do s owiço
Escola Naval, conforme requereu.

Foram nomeados:
Os capitães-tenentes Igualo Luiz de Aze-

vedo Costa e Mario Vieira Cortez para com-
mandarem, este a canhoneira Carioca e
aquelle o couraçado Ria Gr ',de.

Raul Marcondes do Amaral, para exercer o
legar de aspirante a commissa,rio do Corpo de
Fazenda da Armada.

Foi concedido ao 1 0 sargento invalidoi, do
corpo I lê infantaria de marinha José Fer-
raira de Salles licença para residir no Estado
do Ceará, percebendo soldo e etapa.

Foi prorogada por mais seis mezes, sem
vencimentos, a licença conaedida em 16 de
dezembro do 115 ao commisario /te .p classe
João Baptista Ballariny, para tratar de SOUS

interesses fatia da Republica..

Requerimeatos despachados
Eduardo Duarte da Silva, Procoplo Alves

Mendes e Carlos Alberto do Queiroz Maia.—
Indeferido, por faltas de vagas.

Expediente de 22 de abril de 1s9:)

Ao alinisterio da Fazenda
Rogando providencias afim de que seja a

pagadoria deste ministerio habilitada com a
quantia de 1.300:000a, para °remirar a dea-
pezas a seu cargo no mea do maio aroximo
futuro.

Transinittindo, afim de to:nar as necessarias
providencias, o officio em que o chefe da Com-
missão Naval na Europa envia o mappa
consignando a importancia das prastações e
datas dos pagamentos a que te im direito as
companhias incumbidas das construcaaeo dos
couraçados Marechal Deo foro e Mareava
Floriano, cruzador-torpedeiro TamoLlo o do
armamento lese s navios.— Comum municou-se
ao cheta da citada commissão.

Solicitando o pagamento na importancia
da 860a193, conformo 03 processos mis. 3.091
e :3.341, de que sao crelores o calafate Dono-
rato Thomé da Silva e o 2. , tel p inte Pedro
Rodrigues Fortes.

Regando as necessarias providencias para
que a Deleoaxia. Fiscal no Estado de S.Paulo,
soja habilitada com o crelito de 1:20o; afim
de attonder ao soldo do mestre ratarinado
André Luiz da França, que esta, sanando do
patrão-mar daquelle Esta lo.—Communicou-se
á citada Delegacia, a Contadoria e á Capi-
tania do Porto de S. Paulo.

—Ao Tribunal de Contas. declarante, com
relação á concessão do credito de 51:000$, a
Delegacia Fiscal da Thesouro Federal orla
S. Paulo.para as daspezas do aviso Trindade,
que, conforme solicitou-se do Minist rio da
Fazenda, em aviso de 25 li fevereiro ultimo,
o dito credito devia correr por conta do actual
exercicio e não pelo oie Jaus, como ao infere
do alicio do mesmo tribunal, da 1:; do mez
proxamo finda; convindo, assim, providenciar
para. que seja desfeito o engano,9 dia de que a
delegacia possa attender palas verbas indica-
das no mencionado aviso ás designas a que
destinada a supradita importancia.

—Ao alinisterio da, Guerra, transmittindo
os papeis referents ao inarinhera nacional,
invalido, João Isaac da Silva, que, oazundo
consta, falleceu no hospital cantral do ex-
ercito e rogando informar o quo aacorrer a
respeito. mim lo sa pruvidanciar sobra o
pagamento da conta enviada a esta ministe-
rio tela Santa, Casa de Mis iricordia.
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—Ao chefe do Estado-maior General da Ar-
mada:

Autorizando) a providenciar para qu
nos termos do avisa de 18 de maio de 1880,
sejaan dados em despeza os artigos junteis
ea:Istentes no estabelecimento naval de na-
qui, pertencentes á carga do commissario
Santiago Rivaldo; exchfida dessa despeza uma
balança decimal grande, visto comportar
ainda concerto.—CommuniCou-se á Contadoria
remettendo-se a relação dos artigos inuteis.

Declarando :
Com refPreneta ao orçamento da des•

peza mensal de um navio da flotilha do Ama-
zonas, apresentado pelo respectivo comman-
dante, para que se fizesse, de acaordo com o
dito orçamento, a distribuição do creditos
que, já tenda sido esta registrada pelo Tri-
bunal de Contas, não ponde ser satisfeito o pe-
dida daqualle conunandante

Que, não tendo applicaçãO alguma a moi-
nha de carvão axistente no corpo de mari-
nheiros nacionaas e a bordo do cruzador
Andrida, segundo informou o Arsenal de
Marinha desta Capital, deve a mesma ser lan-
çada no'aterro da ilha das Cobras ; convindo
observar, quanto ao consumo de combustivel
a bordo dos navios, o que estabelece o aviso
de 13 de ouaabro de 1879

Que, concede a autorização . pedida pelo
c omma,ndante da iloallia do Alto Uruguay
para mandar vender em hasta publica o ferro
velho existente no estabelecimento naval de
Itaqui, desde que se reconheça não ter alli
applicação alguma ; devendo o produto da
venda ser entregue á Alfandega de Uru-
guayana, nos termos do art. 15 lettra A da
lei n. 560, de 31 de dezemaro de 1898

Que, por emqualito, não convem a remessa
da ma.china de aplainar madeira, que solici-
tou o commandante da flotilha do Alto-Uru-
guay;

Que, para resolver-se sobro o fornecimento
de livros pedido os pela Escola de Aprendizes
Marinheiros das Alag:das, deve o respectivo
cornmandante remetter uma relação dos que
IlãO existem no mercado de Maceió, adqui-
rindo no mesmo mercado os lampeões de ke-
rosaria para illum inação da dita escola:

Ter approvado os termos lavrados a bordo
aos cruzadores torpedeiros Tupy e Tymbira,pa-
'tacho Gufwarapes, couraçado Rio Grande
o na Ca.pltonia do Porto do Rio Grande do
Sul para isentar os commissarios Alfredo
Braga Mello da respansabiliolade de diver-
sos artigos que estavam indevidamente sob
sua guarda e que passaram para a resp ínsa-
bilidade do mestre do nav•o; /amacio Augusto
Linhares e João Pinto de Faria, da responsa-
bilidade de generos deteriorados; e os fieis
João Claudio Castello Branco e Abdon de Góes
Vianna da respons o bilidade de artigos en-
contrados por occasião de proceder-se a in-
ventario e de objectos inuteis.— Os termos
foram remettidos á Contadoria.

—Ao chefe do Comtnissaria,do Geral da
Armada,autorizando a satisfazer não só a re-
quisição do cominando geral do corpo de ma-
rinheiros nacionaes, mas ainda a da Escola
Naval, de accordo com as moditleações ex-
aradas á margem das mencionadas requisi-
ÇõeS.—Communicon-se ao Quartel-General e
a, citada escola.

—Ao inspector do Arsenal de Marinha da
Capital Federal, autorizando a fornecer á
Escola Naval 250 corniaines completos para
carabinas Mauser, devendo a dita escola en-
tregar ao me .;ino arsenal igual numero de
correiarnes incompletos. —Deu-se conheci-
mento á citada es sola.

— Ao capitão do porto do Estado do Rio
Gran.lo do Sul, declarando:

Em referencia á concorrencia alli rea-
lizada para o serviço do enterramento de
praças e inferiores da armada, que não ap-
prova a proposta apresentada pela firma
Martins (a Almeida

Que, tendo-se distribuído á DrIegacia Fis-
cal no mesmo Estado o credito de 10:600$

pela verba Sainiçaes rimes — por conta
da qual deve correr a despsza com a compra do
material destinais) á fabricação do gaz ne-
cessario ao fornecimento das bojas e man-
grulhos illirninativos, torna-se dispensavel
importancia de 532$400 que solicitou em offi-
cio do 13 do mez ultimo.

— Ao capito do porto do Estado do Espi-
rito Sinto, declarando, em resposta ao seu
officio de 2 de juneiro ultimo, que, em vista
do que informou a Delegacia Fiscal do mesmo
Estado, não assiste-lhe direito á indemni-
zação da differença e valor da etapa, a que
se refere no mencionado officio.

—Ao chefe da commissão naval na Europa,
declarando:

Ter resolvido relevar a multa em que in-
correu a casa Krupp, pela demora na entrega
do cruzador-torpedeiro Tamoyo, devendo a
dita casa esforçar-se não só pela perfeição
das obras, como pela sua rapida prompti-
ficação.

Que pelo Tribunal de Contas já foram dadas
as providencias para o pagamento da pri-
meira prestação, na impartan eia de fran-
cos 842 5%, devida á Sociétd deç Forges et
Gb intirys de Ia Mediterrande, sag:unta) o con-
tracto relativo ao couraçado Marechal Deo-
dgr).

— A' Contsdoria, communicando haver
concedido a Joaquim das Chagas Moura a
exoneração que solicitou do legar de prati-
cante da mesma contadoria e recommen-
dando que mande abrir concurso para o
preenchimento dessa vaga.

— Ao chefe do Estado-maior General da
Armada:

Declarando que são designados os seguin-
tes officiaes para fazerem parte da com-
missão de reorganização do corpo de arta
ficas militares, de :occordo com o art. 96 do
regulamento annexo ao decreto n. 3.234, de
17 de março ultimo: capitão de mar e guerra
Antonio Francisco Velho, capitão de fragata
Raymundo de aleito Furtado ob . Mendonça,
capitão-tenente José Martins de Toledo, enge-
nheiro naval de 3o. classe, capitão-tenente
Antonio afaximo Gomes Ferraz, sub•enge-
nhairos navaes de l e classe, 1° tenente Mel-
ciades de Vasconcellos e Almeida e de 2' classe
a° tenente Emalo Julio Hoss.—Communicou-
sa ao inspector do Arsenal de Marinha do Rio
do Janeiro.

Mandando submetter a inspecção de saude
O escrevante invalido Julio Carlos de Alencar.

Recommendando que, em ordem do dia,
seja louvado o capitão de mar e guerra Ro-
drigo Antonio de Lamare, pelo zelo e intelli-
gencia com que S9 houve na qualidade de
membro e presidente da extincta commissão
technica militar consultiva, conforme solici-
tou o Ministerio da Guerra.

— A' Escola Naval:
Mandando matricular no 3° anuo do curso

da mesma escola o elimino da Escola Militar
do Brazil Fabricio Moreira Ca/das, devendo
préviamento submetter-se a inspecção de
saudo e prestar, antes do exame do anno de
sua matricula, os da parte technica que lho
faltam, isto é, apparelho e navegação esti-
mada e technologia maritirna, em francez e
ing,lez.— Communicou-se ao alinisterio da
Guerra.

Co.nmunicando o indeferimento dos reque-
rimentos do ex-aspirante Augusto Victor do
Mattos pedindo ser admittido como ouvinte,
atina de poder continuar o curso de marinha;
do general de brigada reformado José Pereira
da Graça Junior e D. Adelaide Pereira
Freire de Carvalho, solicitando reintegração
na praça e matricula no 3° anno do mesmo
curso para seus filhos Luiz Autran de Alen-
castro Graça e Joaquim Aureliano Freire de
Carvalho ;

Concedendo permissão ao 2' tenente Da-
inazo Pereira de Novaes para prestar na
mesma escola, exame de astronomia, de ac-
corda, com o regulamento annexo ao decreto
n. 2.7a9, de 19 de janeiro olo anuo passado.
—Coaununicou-so ao Quartel General.

I

Autorizando a permittir que se matri-
cule no segundo anno do cursode marinha da
mesma escola, os aspirantes reprovados na
1' aula do 1° armo (apparelho dos navios e
navegação estimada), mas approvados em
todas as demais matarias do mesmo anuo,
devendo, porém, esses aspirantes frequentar
a referida aula como si effectivamente esti-
vessem nella matriculados e prestar o respe-
ctivo exame antes dos do 2° armo.

— Ao Arsenal do Rio, communicando o
indeferimento do requerimento em que o
patrão do rebocador Audaz, Antonio José da
Silva, pediu o abono correspondente a tres
mezes de seus vencimentos.

— A' junta directora do Montepio dos Ope-
rarias do Arsenal de Marinha da Capital Fe-
deral, transmittindo, já assaanados, os titulos
de pensão e montepio de operarios do Arsenal
de Marinha desta Capital pertencentes a Ge-
nerosa Troitinho y Fillog, Anua Rosa No-
gueira, Zulinira das Neves, Julia Maria Fer-
reira da Graça e Math ias Carlos Vallegas.

—Ao capitão-tenente engenheiro naval de
35 classe Bartholomeu Francisco de Souza e
Silva, concedendo a autorização que pediu,
em officio n. 15, de 30 do mez findo, para
que os materiaes de consumo e sobras e os
objectos inuteis, que não foram considerados
no inventario realizado pela commissão an-
teriormente nomeada, sejam entregues ao
Almoxarifado, de accordo com os arts. 101 e
104, a 4° do regulamento dos arsenaes ou
dados em despeza.

Ministerio da Guerra,

Requerimentos despachados

Capitão Pautam Caetano da Silva Santiago.
—Não ha que deferir, visto nada constar
no 23° batalhão do infantaria sobro o reque-
rente.

Alfredo Motta.— Prove se? o proprio a
quem foram delas as honras de alferes. 	 '

Rita Rosa da Silva Mercedes e Anua Rita
de Almeida e Souza.—lnoleferidos.

Antonio Brandão.—Nada ha que deferir.
João Manoel Pereira.— Prove melhor o

spu direito.

ãlinisterio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directeria Geral da Contabilidade

Requerimentos despach dos

Dia 2 delnutio de 1899

D. Gerallina Rodrigues de Castro, solici-
tando os favores do montepio por fallecimento
do seu marido Jeronymo Pereira de Castro,
1° °tildai aposentado da Repartição Geral
das Correios.— Prove em que condições o
finado pagou a joia do montepio.

Carlos José Souto, pedindo permissão para
continuar como contribuinte do montepio.—
Deferido.

Modesto Rodrigues do aleito, idem, hiena
idem .—Indeferido.

Directoria Geral da Industria

Expediente de 2 de maio de 1899

Pediu-se á Directoria Geral dos Correios
para informar quaes os motivos por que foi
negado provimento ao recurso interposto
por José Pedro da Nobrega, ex-agente do
Correio de Alegrete.

—A' mesma Directoria Geral communi-
cou-se que a directoria da Estrada de Ferro
Central do Brazil declarou que lhe remettera
os passes para o pessoal do Correio que tem
de viajar na estrada, logo que os talões sejam
entregues pelo fornecedor, que os está im-
primindo.
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Requerimento desptchado
Dia 23 do abril de 1899

Joaquim Ferreira Coelho, pedindo paga-
mento de 970$ como indemnização de ser-
viços prestados no districto telegraphico de
Goyaz em 1891.—Requeira ao Congresso Na-
cional.

Directoria Geral de Obras e Viação

Expediente de 2 de maio de 1899

Autorizou-se a Directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil:

Em resposta ao seu officio n. 189, de 15 de
março ultimo, a enconamenda.r na Europa o
material constante da minuta que acompa-
nhou o mesmo oficio, si, ponderando no caso,
não achar aquella directoria mais conve-
niente abrir concurrencia para o forneci-
mento do alludido material ;

A fazer transpertax gratuitamente nas
suas linhas as sementes que forem pelo go-
verno do Estado de S. Paulo destinadas á
distribuição aos agricultores.—Deu-se conhe-
cimento á Presidencia do referido Estado. em
solução ao seu oficio sob n. 283, de 28 de
março findo;

A abrir concurrencia publica para o forne-
cimento de 80.000 parafusos de ferro com
porcas, typo C, para o serviço de conservação
da linha durante o corrente anuo, de confor-
midade com a proposta feita em seu oficio
n. 253, de 8 do corrente.

Ao engenheiro fiscal da Estrada de
Ferro de Santos a Jundiahy, ratificando o
acto pelo qual foram approvados, provinda-
men'.e, oslypos transversaes para a recon-
strucção dos t u n e is os. 10 e 15 dessa estrada,
submettidos a sua approvação pela compa-
nhia.

CONGRESSO NACIONAL
Hoje, a 1 hora da tarde, no edificio do Senado

Federal, celebrar-se-ha a sessão solemne de
abertura da 3e sessão da 3° legislatura do
Congresso Nacional.

Somado Federal
4° SESSÃO PREPARATORIA EM 2 DE MAIO DE 1899

Presidencia do Sr. .1. Catund t (10 Secretario)

A' meia hora depois do meio-dia, abre-se a
sessão, estando presentes os Srs. Senadores

Catunda, Joaquim Sarmento, Henrique
Coutinho, Jonathas Pedrosa, Francisco Ma-
chado, Benedieto Leite, Gomes de Castro, No-
gueira Paranaguá, Pires Ferreira, Cruz, João
Cordeiro, Bezerril Fontenelle, José Bernardo,
Abdon Milanez, Joaquim Pernambuco, B. de
Mendonça Sobrinho, Rego Mello, Coelho e
Campos, Rosa Junior, Virgilio Damazio,
Cleto Nunes, Domingos Vicente, Poreiuncula,
E. Wandenkolk, Alberto Gonçalves e Julio
Frota (26).

E' lida, posta em discussão e sem debate
approvada a acta da sessão anterior.

O sr. te" S'ecretario (seroinflo de
10) dá conta do seguinte

EXPEDIENTE
Oficio do l s Secretario da Camara dos

Deputados, de 1 dó corrente mez, commu-
nicando que, em sessão da mesma data, ve-
rificou aquella Camara acharem-se presentes
Deputados em numero sufficiente para que
possa sor aberta a 3 do corrente mez a 3°
sessão da 3 . legislatura do Congresso Na-
cional. —Inteirado.

Telegramma expedido da Lapa, Estado do
Paraná, em data de hontem, pelo Sr. Se-
nador Joaquim Lacerda, communicaneo que
se acha prompto para os trabalhos do Se-
nado, embarcando no primeiro vapor.—In-
teirado.

ORDEM DO DIA

ELEIÇÃO DE UM SENADOR, PELO ESTADO DA
BAHIA.

Entra em discussão nnica o parecer n. 1,
de 1899, da Commissão de Constituição, Pó-
deres e Diplomacia, opinando que sejam jul-
gadas válidas as eleições procedidas a 25 de
dezembro do anno findo, no Estado da Bahia,
e reconhecido e proclamado Senador da Re-
publica pelo mesmo Estado o Dr. Arthur
Casar Rios.

Ninguem pedindo a palavra, encerra-se a
discussão, ficando a votação adiada por falta
de quorum.

O Sr. Presidenta—A Camara dos
Deputados participou que, naquella Casa do
Congresso e em sessão de hontem, verificou-
se numero suficiente para que possa reali-
zar-se amanhã a abertura da presente sessão
do Congresso Nacional.

Com o comparecimento de 32 Srs. Sena-
dores, verifica-se tombem, nesta Casa do
Congresso, aquelle numero, além de varios
Srs. Senadores que se acham nesta Capital,
mas que até esta data não fizeram comam-
nicação alguma.

Conforme ficou assentado entre as Mesas
das duas Casas do Congresso, a sessão so-
lemne de abertura da 32 sessão ordinaria
3* legislatura realizar-se-h:t amanhã, a 1
hora da tarde, no edificio do Senado; do que
vão fazer-se as necessarias communicações.

Convido os Srs. Senadores para compare-
cerem a esta solemuidade e designo para
ordem do dia da primeira sessão ordinaria
que se effectuará no dia 4 do corrente mez.

ORDEM DO DIA

Votação do parecer n. 1, de 1899, da Com-
missão de Constituição, Poderes e Diploma-
cia, opinando que sejam julgadas validas as
eleições procedidas, a 25 de dezembro do
anuo firdo,no Estado da Bahia e reconhecido
e proclamado Senador da Republica pelo
mesmo Estado o Dr. Arthur Casar Rios;

Eleição da Mesa e das demais commissões
permanentes.

Levanta-se a sessão ao meio-dia e 45 mi-
nutos.

Camara dos Dopai:idos
58 SESSÃO PREPAR,ATORIA EM 2 DE MAIO DE

1899

Presidencia do Sr. Urbano Santos, (2 vice-
presidente)

Ao meio-dia procede-se á chamada, á qual
respondem os Srs. Urbano Santos, Heredia
de Sá, Angelo Neto, Serzedello Corrêa, Gue-
della Mourão, Cunha Martins, Henrique Val-
ladares, Marcos de Araujo, Pedro Bor-
ges, Thomaz Accioli, Helvecio Monte, Au-
gusto Severo, Teixeira de Sã, Martins Ju-
nior, Arroxellas Gaivão, Rodrigues Dona,
Jayme Villa Boas, Seabra, Milton, Aristides.
de Queiroz, Eugenio Toucinho, Tolenteno dos
Santos, Marcolino Moura, Pinheiro Junior,
Torquato Moreira, 13elisario de Souza, Erico
Coelho. Agostinho Vidal, Calogeras, João
Luiz, Ildefonso Alvim, Alfredo Pinto, La-
mounier Godofredo, Antonio Zacarias, Matta
Machado Eduardo Pimentel, Moreira da Silva
Galeão Carvalhal, Casemiro da Rocha, Dino
Bueno, Oliveira Braga, Cesario de Freitas,
Francisco Glicerio, Alves da Castro, Brazilio
da Luz, Lauro Muller, Paula Ramos e Victo-
ririo Monteiro. (48.)

Abre-se &sessão.
E' lida e sem beba,te approvada a acta da

sessh antecedente.
O Sr. Cresidente—Acha-se sobre

a Mesa o seguinte parecer da Commissão de
Petições e Poderes, reconhecendo Deputado
pelo 4° districto de S. Paulo o Sr. Dr. Elias
Fausto Pacheco Jordão, o qual vae a im-
primir.

PARECER

N. 1-1899

Reconhece .Depntado pelo 4° diatricta do Estado

de 8. Paulo o Dr. Rijas _Fausto Pacheco
Jordeto
A Commissão de Petições e Pot lerea. tendo

examinado os papeis relativos á eleição de
um Daputado pelo 4° districto do E.stado de
S. Paulo e verificando que nenhuma recla-
mação foi apresentada sobro essa eleição, é
de parecer que seja a mesma eleição a ppro-
vada e que seja recouhecido Deputado pelo
refarido districto o Dr. Elias Fausto Pneu eco
Jordão.

Sala das Commissdes, 2 de maio de 1899.:
— Teixeira de Sá, presidente. — ('ase-

miro d t Rocha .— lide fonso Alvint, relator. —
Marcos Pereira de Araujo.

O Sr. Casetniro da Rocha
(pela ordena)—Sr. Presidente, pedi a palavra
para requerer a V. Ex. que consulto a Casa
se dispensa a impressão deste parecer, afina
de poder o mesmo ser incluido na ordem do

dia da primeira sessão, para ser votado.

O Sr. llio rosidente —Ilavendo mais
de 41 Srs. Deputados presentes, vou sub-
rnetter a votos o requerimento verbal que
acaba de ser feito pelo nobre Deputado por
S. Paulo. 

Os Senhores que approvam o requerimento
do Sr. Deputado Casen.dro da Rocha queiram
levantar-se. (Pausa)'.-

Foi approvado.
O Sr. Moreira da Silva (pela

ordent)—Sr. Presidente, o Sr. Deputado La-
s,egou-memartine Guimarães	 do com-encar.

municar a V. Ex. que se a. lha prompto para
os trabalhos da presente sess. 4..0-

O Sc. PRESIDENTE— A ale sa fica sciente.
O Sr. I..amounier c'odarreda

(pela ordem)—Sr. Presidente, a e Srs. Depu-
tados Carvalho aloure° e Gemi 'uiuronBerdaizoil
commnnica.m á Mesa, por Meu . sn
que já se acham nesta Capital e•,promptos
para os trabalhos legislativos.

O Sr. Deputado Lindolpho Caotsa no, por
telegramma que me passou, communie. a tam-
bem que já se acha em viagem para ea,a Ca-
pital, aflui de tomar parte nos trabalhos Par-
lamentares.

O Sr. Ibresidonte—Vou suspender
a sessão, visto que nada mais ha a trates-,
afim de esperar a communicação do Senadee
onde me consta que já ha numero legal pare,
a sessão da installação.

Suspende-se a sessão ás 12 horas 6 45 mi-
nutos.

Reabre-se a sessão ás 2 horas e 5 minutos.s
Comparecem mais os Srs. Amorim Fi-

gueira, José Avelino, Juvencio de Aglliat,
Arthur Peixoto, Castro Rebello, Manoel Cao-
tano, Paula Guimarães. Verg,ne de Abreu,.
Silva Castro, Lamartino e Mello Rego. (11.}

O Sr. Ibresidente — Está sobre a.
Mesa o parecer sob n. 2 da Coinmissão de
Petições e Poderes. reconhecendo Deputado
pelo 2° districto do Estado de Miras Geraes o
Sr. Dr. Jos' Bonifacio de Anexada e Silva,
o qual vae a imprimir.

A Mesa acaba de receber o oficio em que o
Senado communica haver naquella Casa do
Congresso numero legal para a saesão so-
lemne de abertura da presente sessão_

Vou mandar proceder á leitura do officio
do Senado.

O Sr. 4° Serrotai-In (servindo
de 10 ) procede á leitura do seguinte

EXPEDIENTE
Officio do Sr. 2° Secretario do Senado (ser-

vindo de 1 0), de hoje, de estar inteirado do
oficio desta Ca,mara, de 1 tio corrente, que
se acha constituida. e que, tendo o Senado em
sessão de hoje verificado haver numero suf-
&lente de seus membros para funceionar,
communica a esta Camara que a sessão so-
lemne de abertura do Congresso effectuar-se-
ha amanhã, 3 do corrente, a 1 hora de, tarde,
no edificio do Senado.
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, O Sr. Presidente—A' vista da
cbmmunicação que acaba de ser feita, convido
os Srs. Deputados a comparecerem amanhã,
a 1 hora da tardo, no edificio do Senado, afim
de assistirem á sessão de installação.

Designo para quinta-feira, 4 do corrente, a
seguinte

ORDEM DO DIA

Vota0 do parecer n. 1. de 1899, reconhe-
cendo Deputado pelo 4° districto do Estado de
S. Paulo o Dr. Elias Fausto Pacheco Jordão ;

Eleição da Mesa e das commissões perma-
nentes.

Lovanta-se a sessão ás 2 horas e 10 mi-
nutos da tarde.

Vau a imprimir o seguinte
PARECER

N. 2-1899
Reconhece Deputado pelo 20 districto do Es-

tado de Minas Geraes 'o Dr. Josd Bonifacio
de Andrada e Silva

A Commissão de Petição e Poderes, tendo
examinado as actas e mais papeis referentes
á eleição procedida a 6 de fevereiro do cor-
rente anno no 2 districto eleitoral do Esta-
do de Minas Geraes para preenchimento da
vaga em virtude de renuncia do Sr. Fran-
cisco Mendes Pimentel, verificou que o pleito
correu com regularidade, tendo obtido maio-
ria, absoluta de votos o Dr. José Bonifacio
de Andrada e Silva, pelo que é de parecer:

P, que sejam approvadas as eleições pro-
cedidas em 6 de fevereiro do corrente anno
no 2° districto de Minas Geraes ;

2°, que seja reconhecido Deputado pelo
mesmo Estado o Dr. José Bonifacio de An-
drada e Silva.

Sala das Commissões, 2 de maio de 1899.
— Casenziro da Rocha. — Marcos Pereira
de Ararjo.— Ildefonso Alrinz.

SERÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal Federal

16° SESSÃO Em 2 DE MAIO DE 1899

Presidencia do Sr. ministro Aptino e Castro
A's 101/2 horas da manhã,abriu-se a sessão,

achando-se presentes os Srs. ministros barão
de Pereira Franco, Piza e Almeida, Herminio
do Espirito Santo, Amorico Lobo, Lucio de
Mendonça, Ribeiro de Almeida, João Barba-
lho, João Pedro, Manoel Murtinho, André
Cavalcanti e Gonçalves de Carvalho,

Foi lida e approvada a acta da sessão ante-
rior e despachado todo o expediente sobre a
mesa.

O Sr. presidente declarou que, estando ter-
minado o prazo para a apresentação das peti-
cões dos candidatos ao Jogar de juiz de secção
do Estado de Matto Grosso, haviam sido rece-
bidos, na ordem em que são relacionados, os
raquerimentos dos seguintes Srs. bachareis:

1 Raul de Souza Martins.
2 Dom Luiz de Souza da Silveira.
3 José Joaquim Ramos Ferreira.
4 Julio Augusto de Luna Freire.
5 José Climaco do Espirito Santo.
6 Augusto Netto de Mendonça.
7 Alfredo José Vieira.
8 José Maria aletello.
Em seguida o Sr. presidente fez a leitura

dos requerimentos de cada uni dos candidatos
e dos respectivos relatorios com menção dos
documentos, certidões e attestados com que
fundamentaram suas petições.

Pra-entes 11 Srs. ministros, procedeu-se
á votação, por escrutinio, para o primeiro
Jogar da lista, dando o seguinte resultado:

Bacharel José Climaco do Espirito Santo,
9 votos.

Bacharel Raul de Souza Martins, I voto.
Bacharel José Maria Metano, 1 voto.
Foi classificado em primeiro logar o bacha-

rel José Climaco do Espirito Santo.

Procedeu-se á votação para o segundo
log,ar:

Obtiveram votos os Srs. bachareis:
José Maria Metano. 10 votos.
Raul de Souza Martins, I voto.
Foi classificado em segundo log,ar o ba-

charel José Maria Metello.
Seguiu-se a votação para o terceiro togar:
Obtiveram votos os Srs. bachareis:
Dom Luiz de Souza da Silveira, 4 votos.
Raul de Souza Martins, 4 votos.
José Joaquim Ramos Ferreira, 2 votos.
Julio Augusto de Lima Freire, 1 voto.
Não tendo havido maioria absoluta proce-

deu-se a segundo escrutinio, estando pre-
sentes nesta occasião 13 Srs. ministros, por
terem comparecido os Drs. Macedo Soares e
Pindahiba de Mattos.

Obtiveram votos os Srs. bachareis:
Raul de Souza Martins, 7 votos.
Dom Luiz de Souza da Silveira,6 votos.
Foi classificado em terceiro legar o bacharel

Raul de Souza Martins.
Terminada a votação,fol organizada a lista,

que vau ser enviada ao Poder Executivo,con-
tendo os tres nomes acima classificados, na
fórma da lei.

Neste acto compareceu o Sr. Bernardino
"Ferreira.

JULGAMENTOS

Babe a s-corpus
N. 1.316— Capital Federal — Relator, o

Sr. André Cavalcinti; paciente, Guilliermino
Santos, ex-escrivão do juizo seccional de São
Paulo.—Foi concedida a ordem para compa-
recimento do paciente na sessão de 17 do
corrente ás 11 horas, exigindo-se informa-
ções do juiz federal de S. Paulo.

N. 1.214—Maranhão— Relator, o Sr. João
Barballto; pacientes, Leão Rodrigues de Mi-
randa Leda o outros.—Foi negado provimento
ao recurso, contra os votos dos Srs. Lucio de
Mendonça, Americo Lobo e H. do Espirito
Santo. Não votaram os Srs. Bernardino Fer-
reira e Barão de Pereira Franco por não se
acharem presentes no acto da votação.

Appellações civeis
N. 421—Capital Federal — Relator, o Sr.

João Barbalho; revisores, os Srs.João Pedro e
Manoel Murtinho; appellante, Antonio Nunes
Pires, cessionario do trapiche Coração; appel-
lada, a Fazenda Nacional. — Reformou-se a
sentença, julgando-se improcedente a acção
os Srs. João Barbalho, João Pedro e Manoe;
Murtinho igualmente a reformaram para
julgar nullo o processo.

N. 362— Rio de Janeiro — Relator, o Sr.
André Cavalcanti; revisores,os Srs.G. de Car-
valho e Barão de Pereira Franco; appellante,
a Fazenda Nacional; appellado, Francisco Soa-
res de Avellar.—Proposta pelo Sr. O. de
Carvalho a preliminar da nullidade do pro-
cesso pela incompetencia da acção proposta,
e não se vencendo, contra os votos do mesmo
senhor e dos Srs. Barão de Pereira Franco,
Amorico Lobo, II. do Espirito Santo, foi re-
formada a sentença.j ulgando -se improce lente
a acção contra Os votos dos Srs.Barão de Pe-
reira Franco,Manoel Mu r tinb o,L. de Mendonça
e Macedo Soa.res,q ue a confirma vam por alguns
de seus fundamentos. Impedido o Sr. João
Pedro. Não votou o Sr. João Barbalho, por
não se achar presente no acto da votação.

DISTRIDUIÇÕES

Homologações de sentença estrangeira
N. 204 — Capital Federal — Requerente,

D. Joaquina. Amelia Antunes, viuva de João
Mendes de Souza Machado.—Ao Sr. minis-
tro Bernardino Ferreira.

N. 205 — Capital Federal — Requerente.
D. Olivia Mendes de Souza Ferreira.—Ao
Sr. ministro Herminio do Espirito Santo.

Appellações eiveis
N. 498—Amazonas— Appellante, Joaquim

José Ribeiro; appellados, Baptista dc Araujo.
—Ao Sr. ministro Americo Lobo (em com-
pensação da de n. 398).

N. 499 Amazonas— Appellante, Jumé
Abensar; appeilado, Antazona g Secam Naviga-
tion, Limited.— Ao Sr. ministro Lucio de
Mendonça (compensação á da de n. 424).

PASSAGENS

Revisões crimes
Ns. 329, 331 e 386— Ao Sr. João Barballio.
N. 358—Ao Sr. barão de Pereira Franca.
Ns. 340, 354 e 398.— Ao Sr. Lucio de

Mendonça.
Recurso extraordinario

N. 180— Ao Sr. Piza o Almeida.
Conjlicto de .jurisdicçao

N. 79— Ao Sr. João Barbalho.
Honzologaçõo

N. 182— Ao Sr. João Barbalho.
Appellaçao

N. 440— Ao Sr. João Barbalho.
COM DIA

Revisões crimes
N. 334— Relator, o Sr. André Cavalcanti.
N. 354— Relator, o Sr. Herminio do Es-

pirito Santo.
Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde.

Côa-te de Appellação

SESSÃO DA CÂMARA CIVIL EM 1 DE MAIO DE 1899

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues—
Secretario, o Sr. Octaviano Cesar

Compareceram os Srsalesembargadtires Fer-
nandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Souza.
Pitanga, Salvador Muniz e Lima Drummond.

Aggraro de petiçao
N. 761—Aggravante, Manoel Fernandes da

Silva; aggravado, João Lopes de Figueiredo,
relator, o Sr. desembargados. Sonza Pitanga.—
Negou se provimento ao aggravo.

N. 764—Aggravante, a Companhia Loterias
do Brazil; aggrava,do, Fernando Freire &
Comp.; relator, o Sr. desembargador Sal-
vador Muniz.— Não se tomou conhecimento
do aggravo.

.Appellaçao cível
N. 1.842 — Appellante, o conselho do Tri-

bunal Civil e Criminal; appellados, Francisco
Sinval e sua mulher; relator, o Sr. desem-
bargador Salvador Muniz.— Negou-se provi-
mento ao aggravo.

—
msrainuicõEs

Carta testemunharei
N. 72—Ag,gravante, o Banco Iniciador de

Melhoramentos; aggravado, o juizo. —Dis-
tribuida ao Sr. desembargador Lima Drum-
mond.

Aggravo de petiço
N. 766 — Aggravante, Dr. Luiz Pedro

Drago ; aggravados, Mattos Guimarães Hon-
nold & Comp.—Distribuido ao Sr. desembar-
gador Souza Pitanga.

Appellações commerciaes
N. 1.775—Ao Sr. desembargador Fernan-

des Pinheiro.
Ns. 1.186, 1.728, 1.713 e I.762—Ao Sr.

desembargador Guilherme Ciptra.
N. 1.834 — Ao Sr. despfnbargador Souza

Pitanga.
N. 1.638—Ao Sr. desembargador Salvador

Moniz.
Ns. 1.594, 1.672 e 1.657—Ao Sr. desem-

bargador Lima Drummond.
Appellações civis

Ns. 1.721 e 1.679—Ao Sr. desembargador
Fornandes Pinheiro.

N. 1.660 — Ao Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra.

Ns. 1.926 o 1.619—Ao Sr. desembargador
Salvador Moniz.
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Amelia ç Cio cri ate
N. 425—Ao Sr. desembargador Guilherme

Cintra.
COM DIA

Em!'tryos de nulidade

NS. 1.163 e 1.E59.

RENDAS PUBLICAS

PANDEGA DO ato DE :ANIMO

Rmdirnento do dia 1 	 de maio de
1829... 	   	 172:0158445

Idem do dia 2 	   249.383$330

421.:398$825

lint Igual periodo de 1898 	 315:0093200

Rendimento	 do dia 1 de maio	 do
1899 	 68:700568

Idem do dia 2 	  97 914958

198:6251525
lia Igual periodo de 1898 	 58:4983877

socam:Dom& DO ESTADO DE MINAS NA CAPITAL VIDERAL

Rendimento do dia 2 de maio de
1399.	 13.0073004

dum de 1 a 2 	
	

32:3143307

Em igual periodo de 1898 	
	

40:5803382

MESA Mi RENDAS DO CITADO DO 110 DE JANEIRO

Rendimento 816 dia 2 de maio de
1899 	

	
16:5058634

Idem do Jia 1 a 2 	
	

2S:2273224

Em igual perlodo dh 189S 	
	

45:121$962

NO:PICIARIO
Telegratitima — O Sr. Ministro da

Fazenda rocebeu o seguinte:
Vieroata, 1 de maio—Esti Alfandega arre-

cadou em abril fiLdo 31:4523956. Em igual
rnez do exercicio passado 55:646.3761. Dife-
rença para menos 24:1033808.-0 inspector,

—O Sr. director das Rendas Publicas rece-
beu os seguintes:

mArtaNtao, 1 —A renda da Alfandeg•a em
abril ultimo foi a vgitinte:
Direito do importação em ouro
Dito em papel 	
Expediento de g meros livres 	
Capataz :Is 	
Armazenagem 	
Taxa de estatistica 	

Entrada e sabida de navios:
Imposto da pirarás, em ouro 	
Dito em papel 	
Docas (ouro) 	
Addicionaes 10 "1„ sobre o ex-

pedienta de generos livres 	
Interior:

Renda da Imprensa Nacional 	
Imposto do salto 	
Taxa judiciaria . 	
Transinissão de apolic is de em-

barcações 	
Terrenos de marinhas 	
Laudem i os	
Divida activa 	
2 1/2 sobro dividendos 	
Consumo do fumo 	
Idem de bebidas 	
Idem do phosphoros 	
Idem de sal 	
Calçados 	
Valias 	 	 ..
Perfumarias 	
Especialidades pharmaceuticas
Vinagre 	
Conservas 	

28:790$135
266:598$638

1:734$224
0:315$040

16:732$270
267$206

328t886
10.'3932

186$648

1:202$810

22$960
6:665$517

305$00

17$380
3115165
81$500

155$330
6:500$000

9J3$700
187$600

4:450$000
70$380
73$5j0
10$0j0

111618300
344$400
128$440
184$500

Importação 	
Entrada, sabida e estada de

navios 	
Addicsonaes, 10 "/. 	
Interior 	
Consumo 	
Extraordinaria 	
Depositos 	

2.658:7043930

5:220$000
2:710$139

70:996$111
90:049700
12:51100
73:587$946

.nn wm=mmEiMeMe	 I I II NI 1 I III I

• •

Extraordinaria:
Indemnizações 	 2003000
Receita eventual 	 	 4:4863912
Depositos 	 	 9:6638245

O delegado fiscal, José Augusto Correia.

VICTORIA, 1 — Esta Alfa.ndega arrecadou
em abril findo 31:452$956, sendo:
Impo Ytação 	 	 15:2248558
Entrada 	 	 5313200
Int .,ror 	 	 8:0283933
Coasuaio 	  6:5553750
Extraordinaria 	 	 1408815
Depositos 	 	 9718570

O inspector, Espindola.
CEARA', 1 — A. renda desta Alfandega em

abril findo, foi de 325:002$741, sendo:
Importação 	  245:8063828
Entrada e sabida de navios 	 	 3663000
Addicionaes 	 	 70$180
Interior 	  66:3003513
Consumo 	 •	 8:4553870
Extraordinaria 	 	 1:8563002
Depositos 	  2:1533338

Em igual mez do anno passado foi de
379:934$439, sendo a importação 154:7663956
ou mais este anno 91:039,3882.

Despacharam-se este mez 12.703 volumes
pezando 821 toneladas e no anuo passado
3.087 volumes, pesando 153 toneladas.

A carga deste anno foi: arroz, 375 tonela•
das; cimento, 30; folhas de Flandres simples,
9; kerozene, 4; milho, 4; farinha de tri-
go, 164.

O inspector, Silveira.

NATAL 1. — Esta alfandega arrecadou no
mez de abril ultimo 6:682$014, sendo:
Importação 	 	 3:6203750

1:2888,574Interior 	
Consumo 	 	 1:1863550
Extraordinaria 	 	 ,414:3300
Depositos 	 	 171:3840

Em igual mez do 1898 arrecadou 7:347$333,
sendo
Importação 	 	 1:513314
Addicionaes 	 	 33500
Interior 	 	 2:9453904
Consumo 	 	 2:51930al
Extraordinaria! 	 	 211:8a34
Depositos 	 	 15432.10

Diferença para menos este anuo 665$358.
O inspector, Oliveira e Silra.

PENEDO, 1 —A renda de abril findo foi de
11:6938469, sendo:
Importação 	 	 2:096,3850
Entrada e sabida 	 	 51$000
Addicionaes 	 	 58100
Interior	 • • • 	 	 3:537$779
Consumo 	 	 5:5208370
Extraordinaria 	 	 14:•):f650
Depositos 	 	 199$187

Em igual mez de 1898 19:946$688.
Diferença para menos no corrente excr-

eto: 8:2533219.
Espindola de Oliv?ira, inspector.
BAIIIA., 1—A renda do mez findo foi de

1.514:8803563, sendo: importação, papel,
1.238$133 ; ouro, 125:6418373.

Despacho maritirno: ouro, 4:429$46; pa-
pel, 1353230.
Addieionaes 	 	 3:2403665
Interior 	 	 47:8;93739
Consumo 	 	 81: 7733375
Extraordinaria 	 	 5.7313603

24:9113'120Depositos 	
Em igual perioão do anno passado rendeu

1.609:911$086.	 Diferença para menos
65:0503518.

O inspectar, Se4asti/ro Neves.

SANTOS, 1—Esta Alfandega readeu no mez
'passado 2.903:7893816, sendo:

Em igual mez do anuo passado rendeu
3.512:8693159, havendo, portanto, uma diffe-
renal para menos esto anuo de 60J:079613.

O inspector, Roberto de Vasconeellos.

PARANma T Á, 1—Esta repartição arrecadou
no mez de abril findo 146:173$098, sendo:

Importação 111:821834G, a saber:

11)50::::)102803$836928
Consumo, ouro 	
Idem, papel 	
Expediente, generos livres... 	 1:6243793

•Dito, capatazias 	 	 1:6813780
Armazenagem... .......... 	 	 2:3408493
Estatistica 	 	 1588195
Entrada, sabida e estada de
navios 	 	 5653320

4803000
1655633(7:9

A saber:
Pharões, ouro 	
Doccas, ouro 	

263620Idam papel .. 	
Aild icionaes 	

8:24339441 n tsieerni odro  .

Renda dos Telegraphos 	 	 3:1003080
Dilrto Officia/ 	 	 47:3940
Salto do papel 	  4 : 3683409881 700! .6

;0

38100284
Imposto de transporte 	
Idem sobre vencimentos 	
Consumo. 	 • 	 	 11:6223410•

Sendo:
Registro do fumo 	
Imposto idem 	 	 ;342300
Registro de bebidas 	 	 1:1403000
Imposto idem 	
Idem dos ph	 830$000osphores. .. 	
Idem do sal 	 	 6:8953050
Velas 	 	 331:3250
Calçados 	 	 187400
Especialidades pharmaceuti

cas 	
-

1.41:40000
Vinagre .. 	 	 53000
Extraordinaria 	 	 3:8583719

Sando:
Montepio de marinha 	 15..3100
Idem militar. 	 	  .
Dito civil 	 	 165$861

71.3160
	 •

Indemnizações 	
•

Multas 	 	 3:3663665
Renda da Capitania do Porto. 	 613720
Juros de 9 .y„ mora 	 	 1748204

Depositos U:8'8$280, sendo:
Caixa Economica 	  5:5843000
Multas pertencentes a etnpre-

gados 	  3:637$600
Casas de caridade 	

68563$0080°0Apuração de credito 	
Em igual mez do anno passado arrecadou

115:1113028, sendo:
Importação 	  99:5963603
De.spacho maritirno 	 	 5663700
Addicionaes 	 	 7$000
Interior 	 , 	 	 7:3963204
Consumo 	 	 160$000
Extraordinaria 	 	 9613266
Depositos 	 	 6:1343255
Diferença para mais neste ex-

arejei°, não levando em conta
os deposites e operações de
credito 	  27:6033015
O inspector. .'N'al 'Miei de Pdira.
FL0RIAN0PoLts, 1 — Esta Alfandega arre-

cadou eai abril findo 189:5103029, sendo:
Importação 	

	
7161 . 781:0,;500160

Expediente, generos livres 	
Dito das capataziaa	   18:0783150
Armazenagem 	 	  28:9463160
Eatiitistica 	 	 3168490

420.8000Pharoes 	
Docas 	 	 58281013460
Add icionaes 	
I)i , rio Viciai 	
Salto 	  118 : 452:::1600°90
Imposto sobre vencimentos. , 	 	 1823079
Dito de transmissão.— 	
Lawleinio ... 	 	 1573'215
Divida activa 	
Taxas sobre o fumo 	

••	 148020

Registro idem 	
18:457:060

691::43f(111)13°40°800
Taxas sobre bebidas 	

...

Registro idem 	
, 	

Taxas sobre o sal 	 	 641$160



Directoria do Meteorologia d.o Mini pderio da Marinha—Re-
partição da Carta Maritima—Resumo meteorologieo da estação central, no morro de Sr n.o
Antonio, no dia 1 de maio de 1899 (segunda-feira):

Horas Barometro
*00

Temperatu-
ra do ar

Tensão do
vapor

Humidade
relativa

Direcção do
vento

Estado da
atrnesphera

Especie de
nuvens

Quantidade
de novena

mim o mina o/.

1/2 n. 761.70 20.3 sem 73.4 WIR ..... ...... --

3 a. 780.89 19.7 12.77 75.0 FOR -- -- --

8 a. 760.29 19.0 13.95 85.0 Nr:w Claro .. O
9 a. 781.60 20.5 15.28 85.0 NN VI Ident. .. O

1/2 d. 780.61 23.8 14.49 66.6 NNVI Ident. s 1
3 p. 759.19 23.8 13.58 81.8 ss Idem. K i
8 p. 759.52 22.9 13.81 66.0 s Idem. .. O
9 p. 760.17 21.5 13.03 68.9 ENE Idem. .. o

Temperatura Maxima exposta 	 24.8
>	 á sombra 	 241

minima 	 187
Evaporação em 24 horas á sombra 	 2113/•00
Duração do brilho solar 	 10b.00

6324	 Quarta-feira 3
are

l diern de calçado 	
ie.em vellas 	 11(Moo

274$000'Item perfumarias 	 74$000
Ditos sobre especialidades phar-

maceut;.eas 	 305000
Ditos so'are vinagre 	 2$03o
Ditos sabre conservas 	 702$650
Ditos 'sobre cartas de jogar., 	 12$000Montepio 	 172$904
Roo( sita eventual...., 	 78':$73 5
DerAsitos 	   7605965

O inspector, Augusto

Tribunal do Contas —Ordens de
"pagamento sobro as quaes proferiu despacho
,de registro, em 1 do corrente, o Sr. pre-
sidente deste tribunal:

Mirtisterio da Inlustria, Viação e Obras
Pu blicas—Avisos

Ni. 639, de 14 de abril, pagamento de
83:4025982 á Société Anonyme da Ga:, de Rio
de Janeiro, de gaz consumido com a illumina-
tção publica desta Capital, durante o mez
fevereire ultimo :

Ns. 640 a 642, de 14 de abril, idem de
85:69).$330 á mesma, idem, idem.

— Ministerio das Relações Exteriores —
Aviso n. 130, de 1 de maio, pagamento de
1:000$ ao 23 tenente Dainaso Pereira de
Novaes, de ajuda de custo.

—Ministerio da Fazenda—Officios:
N. 456, da Casa da Moeda, de 20 de abril,

Paga.mento de 416$ ao corpo de bombeiros, de
obSectos fornecidos áquella repartição ;

Do juiz de orpliãos do Valença, de 25 de
Março, idem do 239$105 a José Vicente de
Araujo Silva, juros do capital em cofre dos
orphãos ;

Do juiz municipal de Iguassú, de 4 de
março, idem de 62$685 a Anisio Jos . de
Souza, idem ;

Do juizo de orphilos de Sapucaia, de 22 de
fevereiro, idem de 111$107 a Francisco Dias
Alves, item;	 •

N. 233, da. Alfandega do Rio de Janeiro, de
24 do abril, idem de 972$729, da folha rela-
tiva, á remuneração dos empregados que con-
feccionaram os mappas estatisticos referentes
a fevereiro ultimo ;

Do juiz de orphãos de Magé, de 13 de abril,
idem de 26$817 a Francisco Leal de Abreu,
jurosdo capital em corr,s dos orphãos ;

Da Cama.ra Civil tio Tribunal Civil e Cri-
minal, de 20 de outubro, idem de 144$648 a
José Pereira de Souza Guimarães, idem

"Do juiz de orpliãos de Magé, de 4 de abril,
idem do 739$172 a Prudente' José de Carva-
lho, idem

N. 98, do Laboratorio Nacional de Analy-
ses, de 7 de abril, idem de 531$209 a Granado
& Comp., do reactivos para este laboratorio,
no rnez de março proximo findo.

Requerimentos:
Do commissario de 4 s classe Manoel Soares

da Cunha, pagamento de 55$344, da restitui-
ção do imposto de 2 1„ descontados de seus
vencimentos no exercicio de 1805;

De Raymundo Orestes de Aguiar, idem tle
38$197, idem

De Sabino Lima, idem de 96$720, da resti-
tuição de mercadorias extraviadas na Estrada
sle Ferro Central do Brazil.

—Exercicios findos—Requerimentos:
De João Pata Pinheiro, pagamento de

8:144$585, de fornecimentos feitos em 1892
ao Ministerio da Industria

De D. Maria Dias de Aquino, idem de
33$140, de peças "de fardamento de 1806 e
soldo do 1897, vencidos pelo seu fallecido
marido o 20 sargento Bento Thomaz Rodri-
gues de Aquino ;

De F. Briguiet & Comp., idem de 73$, de
fornecimentos ao Museu Nacional, em dezem-
bro de 1897;

Do Dr. Elysio Firmo Martins, idem de
820$032, proveniente da gratificação addicio-
nal sobre seus vencimentos de lente da Escola
Polytechnica, no periodo de 2 de janeiro de
1891 a 31 do dezembro do 1892;

De Joaquim Urdido Pinheira Rego, idem
de 1:181$, de seu soldo como alferes do
19 batalhão de infantaria, nos exercicios de
1895 e 1896;

Do D. Maria Balbina Cordeiro, viuva do
operario de l a classe da afficina de polieiros e
torneiros do Arsenal de Marinha Joaquim
Martins Lopes, idem de 114014, proveniente
de 21 dias de jornal no mez de dezembro de
1896;

Do capitão C:ementino Fernandes Guima-
rães, idem de 280$, de gratificação do instru-
etor coadjuvante da Escala Militar desta Ca-
pital, no perioda de 1 de setembro a 31 de
dezembro de 1896 ;

De Camillo de Moraes, idem de 80$, de for-
necimentos em le97 á Enspectoria Geral de
Saude Publica.

—Ministerio da Guerra—Aviso n. 241, de
24 de abril, pagamento de 1:913$260 a diver-
sos, de fornecimentos feitos a este ministerio
em março findo.

Faculdade de "Medicina o de
Pharmacia do Rio de Ja-
neiro-0 resultado dos exames eft!ctua-
dos no dia 29 do mez findo foi o seguinte:

l a sf!rie odontologica (anatomia descri-
ptiva e medico-cirurgica da cabeça, histolo-
gia da bocea e seus annexos, physiologia e
hygiene dentaria) —Approvados : Adalberto de
Moura Costa, simplesmente em hygiene,
plysiologia e histologia e João Evangelista
do Carmo Goulart, simplesmente em hygiene,
unica inateria que faltava para completar a
série.

Foram reprovados em anatomia deus, em
histologia deus, em physiologia dous e em
hyg:ene flous.

Retirou-se um do exame de hygiene.
3a série d . ! habilitação de plia.rinaceuticos

estrangeiros (matsria niedica, pharmacologia
e arte de formular, chimica analytica e to-
xicologica, e prolegomenos de therapeutica)
— Approvados: Francisco Pereira Campos,
plenamente em todas; Nicoláo Bianculli,
simplesmente em materia medica, pharina-
cologia e plenamente nas outras, e Alexis
Dhers, simplesmente em cnimica analytica
e plenamente nas outras.

Escola Polytechnica —O re-
sultado (les exames de 1 do corrente foi o
seguinte:

Curso geral—Chimica inorganica —Appro-
va.dos: plenamente, Jo sé de Souza Monteiro e
Lincoln Perry de Almeida; simplesmente,
José Euclydes Rosas e Antonio Crespo de
Castro.

Cursa de engenharia civil — Desenho de
hydraulica — Appravados plenamente: Lucas
Malho, Mario do França Miranda, Eduardo
Guinle, Henrique Burnier, Joaquim José de
Souza Breves Filho e Sebastião Machado da
Costa.

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje, pelos seguintes paquetes:

Pelo Esperança, para Aracajo, recebendo
impressos até as 9 horas da manhã, cartas
siara o interior até as 91 ,12, ditas com porte
duplo até as 10.

Pelo Nile, para Bahia, Pernambuco e Eu-
ropa, via Lisboa, recebendo impressos até
as 10 horas da manhã, cartas para o interior
até as 10 1/2. ditas com porte duplo e para o
exterior até as 11, objectos para registrar
até as 9.

Pelo Hevelius, para Bahia, Pernambuco e
Nova York , recebendo impressos até as 5
horas da manhã, cartas para o inlerior até
as 5 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até as 6.

Pelo DM, para Bahia e Estancia, rece-
bendo impressos até as 6 horas da manhã,
cartas para o interior até as 61/2, ditas com
porte duplo até as 7.

Pelo Lae.donti, para Aracajú, recebendo
impressos até as 6 horas da manhã, cartas
para o interior até as 61/2, ditas com porte
duplo até as 7.

Pelo Marajó, para Pernambuco, Ceará e
Pará, recebendo impressos até as 4 horas
da manhã, cartas para o interior até as-1 1/2,
ditas com porte duplo até as 5.

Pelo Assuncion, para Santos, rtreebendo im-
pressos até as 10 horas da manhã, cartas para
o interior até as 10 1/2, ditas com porte
duplo até as 11.

— Amanhã:
Pelo Brazil, para os portos do norte por

Victoria, recebendo int,pressos até as 7 horas
da manhã, cartas para o interior até as 7 112,
ditas com porto duplo até as 8, objectos para
registrar até as 6 da tarde de hoje.

Pelo Alexaadria , para Aracajú e Estancia,
recebendo impressos até a 1 hora da tarde,
cartas para o interior até a I 1/2, ditas com
porto duplo até as 2, objectos para registrar
até as 12 da manhã.

—Afim de prestarem esclarecimentos, con-
vida-se a comparecerem na 5° secção desta
adrninistracção o remettente de urna carta
dirigida a Sra. Cavallari Augusta, via 20
Seernbro, Ferrara, 'taba., e de uma encom-
menda para o padre Valentim, cru S. José do
Ribeirão.
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Estado do céoHoras
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Observatorio do Rio do Ja-
neiro— Resumo meteorologioo— Dia 2 de
maio de 1899:

Thermometro sem abrigo ao meio-dia: ennegreoldo,
ise O ; prateado, 36.5.

Temperatura maxima, 25.0.
Temperatura mínima, 19.2.
Evaporrufm em 24 horas, 3.0.

Obituario— sepultaram-se no d1430
de abril 49 pessoas, fallec . das de:

Access° pernicioso 	 	 1
Beriberi 	 	 1
Febre amarella 	 	 1
Febre diversa 	 	 1
Variola 	  2
Outras causas 	  43

49
Nacionaes 	  37

49

15

	

49
 31Maiores de 12 annos 	  
	  18Menores de 12 annos

49
Indigentes 	 	  14

Santa Cama . tia ItIlmericordia
—O movimento do hospital da Santa Casa de
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Sande, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Deires, em Cascadura, foi no dia 30 de abril
o seguinte:

Existiam 	
Entraram 	
Sahlram 	
Padeceram—
Existem 	

O movimento da sala do banco e dos consnitorios pu-
blicas foi, no mesmo dia, de 107 consultantes, para os
quites se aviaras 213 receitas.

Fisota"-se 16 extra	 is de dentes.

—E no dia 1 de maio

	

Nac.	 Est.	 Total

Existiam 	
	 80S	 928	 1.736

Entraram 	
	 50	 38	 68

Sabiram 	
	 Si	 53	 104

Falleccrarn.	 2	 6
Existem, 	

	 783	 911	 1.694
O movimento da sala QO banco e dos contu'Aorroa

publicos foi, no mesmo dia, de 629 consultantes, para
os quites ,se aviaram 757 receitas.

Fizeram-se 50 extracc5es de dentes.

EDITAES E AVISOS
Faculdade de Medicina e de

l'ilarmac.itx do Rio de Ja-
neiro
Serão chamados a exame amanhã, 4 do

corrente, os seguintes alumnos:
t. serie medica

( Prova oral — A .4 11 horas)
Nicolão abram.
João Marciano de Almeida.
Ernesto Crissiuma Junior.
Antonio Reis.
Lavi*:re Lamino.

Turma supplementar
Oscar Lino Dias.
Joaquim Corrêa, de Sá 13enevides.
Eduardo dos Santos Lima.

Romão Gama de Castro Lacerda.
Henrique de Oliveira.
Joaquim Francisco Junqueira.

st?rie medica
(Prova escripta—A's 9 horas)

Carlos Peixoto Costa Rodriguos.
sdrie de habilitava° de d,entistas estrangeiros

( A's 11 horas )
Frank Eugene Davis.
Frei. M. Prettyman.
Aurin Ralph Shaw.
4 série de habilitaçao do medico estrangeiro

(Defesa de thesa—A's 11 1 '2 horas)
Dr. Beliniro Fernandes Antunes Braga.
. -/a serie de haWlitação profissional de

pharmacia
(A's 11 horas)

Os mesmos chamados para o dia 2 do cor-
rente.

Faculdade de Medicina e de Pharmacia do
Rio de Janeiro , 2 de maio de 1899. — O
sub-secretario, Dr. L_u_na Freire.

Escola l'olyteclinica
De ordem do Sr.d irector interino da Escola

faço publico,para conhecimento dos interessa-
dos, que, quinta-feira,4 do corrente,ás 10 ho-
ras da mariliãafar-se-ha ponto para prova es-
cripta de imecanica racional o realizar-se-lia
a li parte da prova graphica de desenho de
construcção.

Secretaria da Escola Polytechnica, 2 do
maio de 1899.— Alexandre Gomes da Silva
Chaves, sub-secretario.

—
Côrto de A.ppellação

Faço publico que o julgamento da appella-
ção crime n. 423, appellante, Bernardino de
Sá Nova, appella.da, a Companhia Nacional
alanufactora de Fumos, terá logar no dia 5
do corrente, na sessão da Camara Criminal
ou nas seguintes.

Secretaria da CUrte de Appellação, 2 do
maio de 1899.— O secretario, Evaristo ti
Veiga Gonzaga.

- -
Directoria das Rendas

'Publicas
TENDA DE 319 ALQUEIRES DE TERRA EM

mimes'
De orlem do Sr. Ministro da Fazenda se

faz publico que. no prazo do 60 dias, contados
da data da publicação deste, se recebem nesta
directoria e na collectoria de Carnbucy, Estado
do Rio de Janeiro, propostas em carta fechada
para a compra de 319 alqueires de terrenos
de propriedade nacional, silos em Cambucy,
á margem do rio Parahyba, do lado do norte
daquella villa, mediante as seguintes con-
dições:

1°, será do 150$ o preço minimo de cada
alqueire ;

2s , correrão por conta do pretendente, cuja
Proposta for acceita, as despezas com a medi-
ção e demarcação, inclusive os emolumentos
que couberem ao engenheiro designado pelo
Ministerio da Fazenda- para esse fim ;

.3 , , o Governo fará despejar judicialmente
os °ocupantes das terras que, do aecordo com
este edital, não forem vendidas ;

4 5 , em igualdade do condições, terão prefe-
rencia os occupante.s das terras

5', existindo no terreno vendido bemfeito-
rias que não pertençam ao comprador, este
liquidará com o seu proprietario o direito ás
mesmas b'infeitorias.

A abertura das propostas se verificará na
collectoria de Cambucy e nesta directoria, ás
2 horas da tarde do dia .25 de junho proximo.

Directoria das Rendas Publicas, 25 de abril
de 1899.—A. F. C trdoso de ,lleaeJes e Sou.:
director interino. 	 (•

--
VENDA DE UM TERRICNO SITO Á RUA NABUCO

DE FREITAS
De ordem do Sr. Ministro da Fazenda se

faz publico que,no prazo do 30 dias, contados
da data da publicação deste, Se recebem pro-
po:tas em carta fechada para a compra de
um terreno limitado pelos lados de um trian-

guio, sendo um dos lados para a rua Nabuco
de Freitas, medindo 61 metros de compri-
mento, outro para o predio n. 37 da rua Vis-
conde de Sa,pucahy, medindo 58 metros, e
outro para o terreno de D. Maria C. B. Lyra
e Oliveira, medindo 16 metros.

As propostas, que deverão ter por base o
preço minimo do 9:600$, serão abortas no
dia 21 de maio proxirno, ás 2 horas da tarde,
nesta directoria, onde se acha a planta do
referido terreno, que podeiá sor examinada
pelos Srs. pretendentes.

Directoria das Rendas Publicas, 24 de abril
do ise9.—A F. Cardoso de 3Ie;e-.; .s c Sgu;a,
diractor interino	 ( •.

llecobodoritt da Capital
Federal

IMPOSTO DE CONSUMO DE CALÇADO
Registro, venda de estampilhas e pra-w

Faço publico que, de conformidade com o
regulamento que baixou com o decreto
n. 3.256, de 10 de abril proxima passado,
hoje publicado no Diario Official, os srs. fa-
bricantes e negociantes de calçado, do qual-
quer proce lenda, estão obrigados a regis-
trar nesta repartição ate o dia 22 do corrente
(art. 73) os MS estabelecimentos e indivi-
duos que empregarem na venda ambulante
(art. 4.), obrigação que corre igualmente
aos mercadores ambulantes de conta propria
(mesmo artigo citado § 1 0 ), mediante as se-
guintes taxas:
Fabricas 	  200$040
Deposites de fabricas e casas com-

merciaes em grosso ou de ata-
cario.	 100$00 O

Casas commerciaes exclusivamente
,0de calçado 	 	 50$00

Casas commerciaes com outros ra-
mos de negocio além do de cal-
çado 	 	 20$000

Mercador ambulante de fabrica ma
casa cominercial registrada., .. 	 20$000
O registro das fabricas e o dos deposites,

que se abrirem desta data por deauto, de-
vera ser feito antes de iniciado o trab +lho
fabril ou de effectuada qualquer operação
commercial (citado aut. 40 § 2 0), sendo o re .
gistro pago integralmente, qualquer que s&ja
a época, em que se o obtenha.

Incorrerão na multa de 300$ a 500:fs• os 'fa-
bricantes e negociantes do calçado que não
registrarem seu estabeleci monto ou .neRocio,
como estipulou o referido art. 49 e seux pa-
ragraphos. (Art. 35, lottra a.)

Outrasim, que de confornV.dade com o dis-
posto no art. €8 do mesmo regulamento, esta
repartiç:lo acha-se habilitada á venda das es-
tam pilhas nece,ssarias á cobrança do impos toe
dos seguintes valores, applicaveis a produ-
duetos nacionaes ou estrangeiros: de 100,
200, 300, 400, 700e 1$, e marco o prazo im -
prorogavel de 99 dias, além do qual não pei-
dorá mais circular no commercio, nem sor
exposto á venda calçado nacional ou estran-
geiro, que não esteja estampilhado de aecordo
com o regulamento respectivo e tabella a elle
annexa..

03 importadores e negociantes em grosso
ou a retalho, que durante o prazo do 20 dias
ainda tiverem em seus estabelecimentos cal-
çado não estampilhado, deverão supprir-sei
nesta Recebedoria das estampilhas necessarias
que, por excepção ao disposto nos arts.
23 e 29, poderão ser vendidas em qualque-
quantidade durante o mesmo prazo.

Recebe leria da Capital Federal, 2 de ma io
de 1899.-0 director interino, Jos ,j Ramos da
Silva Junior.	 (•

Recebedoria da Copilai
Federai

IMPOSTO DE CONSUMO DE PEP..rummt/As
R,gistro, venda de estanyilh ts e prazo
Faça publico que, de conformidade com o

regulamento que baixou com o decret o
n. 3.254, de 10 do correcto mez, hoje In •
blicado no Diaria Offlcial, os senhores labr'
cantes e commerciantes de perfumarias n :t-
cionaes o estrangeiras estão obrigados a
registrar nesta recebedoria os seus estak e-

Estrangeiros 	

Do sexo masculino
Do sexo feminino 	

	

Nac.	 Est.	 Total

	

106	 932	 1.735

	

18	 20	 38

	

10	 14	 24

	

6	 10	 16

	

108	 92S	 4.736
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lecimentos e individuos que empregarem na
venda ambulante dessas mercadorias (art. 4 )
até o dia 17 do mez de maio proximo futuro
(art. 77) mediante as seguintes taxas:
Fabricas 	 	  200$000
Deposites de fabricas e casas com-

merciaes em grosso ou atacado. 100$000
Casas commerciaes exclusivamente

de perfumarias 	 	 54000
Casas commerciaes com outros

ramos de negocios além do de
perfumarias 	 	 20$000

Mercador ambulante, ainda que
trabalhando -por conta de fabrica
ou casa commercial registrada.. 	 20$000
Os indastriaes e commerciantes que sii es-

tabelecerem desta data por deante, deverão
obter o registro antes de iniciarem as suas
operações, pagando integralmente o registro
annual, qualquer que seja a época em que o
obtenham (art. 4 0 a 2.).

Incorrerão na multa de 300$ a 500$ os
fabricantes e negociantes que não regis-
trarem seus esta belecitnentos ou negocio como
estipulam o art. 4 . e seus pa.ragraphos
(art. 36 lettra a).

Outrosino que, de conformidade com o dis-
posto no art. 70 do mesmo regulamento, esta
repartição acha-se habilitada para a venda
das estampilhas necessarias á cobrança do
imposto dos seguintes valores, applicaveis
productos nacionaes e estrangeiros: de 200 e
500 réis, e marca o prazo improrogavel de
20 dias, além do qual não poderão mais
circular no commercio nem ser expostas á
venda perfumarias do qualquer procadencia
que não estejam estampilhadas de acccordo
com o mesmo regulamento e ta.bella a elle
annexa.

Os importadores o os negociantes em grosso
ou a retalho, que durante o prazo de 20 dias,
estabelecido no art. 70, ainda tiverem em
seus estabelecimentos mercadorias da citada
especie não estampilhadas ou estampilhadas
incompletamente, deverão supprir-se nesta
repartição das estampilhas necessarias que,
por excepção dos arts. 27, 28 e 29, serão
vendidas durante o mesmo prazo em qual-
quer quantidade, para qualquer especio e a
qualquer pessoa.

Recebedoria da Capital Federal, 26 de abril
de 1899.-0 director interino, José Ramos da
Silva Junior.	 (•

Alfandega do Rio de Janeiro
Pela Inspectoria da Alfandega do Rio de

Janeiro faz-se publico, de ac,cordo com o dis-
posto no art. 68 do regulamento que baixou
com o decreto n. 3.250, de 10 do corrente
mez, que já se acham á venda nesta repar-
tição as estampilhas para a cobrança do im-
posto do consumo de calçado, pelo que fica
marcado o prazo improrogavel do 20 dias, a
contar desta data, além do qual não podara
circular no commercio nem ser exposto á
venda calçtdo,sein que esteja estampilhado de
conformidade com as disposições do citado

regulamento e respectiva tabella annexa.
Para esse fim os interessados poderão.

dentro do prazo acima estabelecido,supprir-se
das estampilhas que necessitarem.

Alfandega do' Rio de Janeiro, 2 de maio
de 1899.—./. F. de Paula e Silva.	 (.

--
EDITAL DE PRAÇA N. 17 (2' tansa)

Pela inspeetoria da Alfandega do Rio de
Janeiro, se faz publico que no dia 5 de maio
dh 1899, ao meio-dia, se hão de arrematar,
livres de direitos e no estado em que se
acharem, as mercadorias seguintes que Se

acham depositadas no trapiche Ilha do Vianna,
apregoadas no armazem de consumo:

Lote unico
PR: 44 peças pertencentes a machinismo de

fabrica de cerveja, sendo: dous tanques do
ferro batido simples, pesando bruto 2.000

,kilos ; 38 peças de ferro fundido pintado,
'pesando bruto 1.571 kilos; quatro torneitas
de cobre, pesando bruto 33 kilos ; vindas de
:Marselha, no vapor francez ficara, descar-
regadas em 18 de janeiro do 1892. Os tan-

ques e algumas peças estão damni ficadas por
balas.

Observações — O comprador garantirá o
lanço com o signal de 20 "Is em dinheiro no
acto da arrematação. Os Srs. pretendentes
poderão desde já examinar as mercadorias
no referido trapiche.

Alfandega do Rio de Janeiro, 1 de maio do
1899. — Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Minifiderio da libliarinha
De ordem do Sr. contra-almirante, chefe

do estado-maior general da armada, fztçn
publico que, durante trinta dias, a contar de
hoje, fica aberta na 2s secção deste quartel-
general a inscripção para o concurso a uma
vaga de pharmaceutico de 4 . classe, devendo
os candidatos satisfazer a todas as condições
exigidas pelo regulamento annexo ao decreto
n. 683, de 29 de agosto de 1890, que são as
seguintes:

1 . , pratica de pharmacia;
2", materia medica e arte de formular;

chiinica pratica e analytica em suas
applicações á medicina e toxicologia em ge-
ral.

Condições
1 . , ser pha.rmaceutico formado em alguma

das Faculdades de Medicina da Republica Fe-
deral dos Estados Unidos do Brazil ou por
ollas legalmente habilitado;

2s, ser cidadão brazileiro e estar no gozo
dos direitos civis e politicos;

3", ter menos de 25 annns, o que será pro-
vado por certidão de idade ou documento
authentico que em juizo produza fé e a substi-
tua;

4', ser morigerado, o que será tambem
compete e documentalmente provado;

ter a necessaria robustez e saude para
o serviço naval, o que será julgado pela
unta de saude.

As provas versarão sobre as matarias acima
especificadas.

Segunda secção do Quartel . General da Ma-
rinha, 1 de maio de 1899.—Dr. José Pereira
Guimareles, inspector de sande naval.

Commissnriado Geral da
Armada
CONCURRENCIA

O commissariado Geral da Armada recebo
propostas, em carta fechada, para o forneci-
mento dos artigos abaixo mencionados:

Uniões para encanamentos. tres
Carrinhos de mão, de madeira, seis.
Caixas de guerra, quatro.
Alcool rectificado, 10,00.
Brochas chatas, 18.
Corneta de metal, tres.
Tympa.nos, dous.
Cadeados de metal, de segurança para

fechar as valsadas do alargamento dos po.
rões dos paiOes, 10.

Zinco em folha de 3m do grossura com 2,00
de comprimento. 16 folhas.

Pinceis encastoados, chatos de na. 18, 19
o 20, duas grosas.

Ditos, idem, redondos de ns. 18, 19 e 20,
duas grosas.

Balança, com conchas de metal, um jogo.
Balança romana para 100 kilos, uma.
Marmores para o tableau de electricidade,

segundo o modelo, dons.
Esmeril fino, dous kilos.
Papel para uso das reservadas, dous pa-

cotes.
nas lo salvação, seis.
Pannos de brim para escalar, seis.
Folhas de zinco, seis.
Corneta sitio Apaa, uma.
Escovas do aramo para o costado, duas.
Mealbar alcatroado, 15 kilos.
Chapas de zinco rugadas de lase0x

X2m l m , (luas,
As propostas silo recebidas no dia 4 do cor-

rente, acompanhadas de amostras, o neste
mesmo dia serão abertas.

Commissariado Geral da Armada, 1 de
maio de 1899.— Lui de Santa Colhi:trina Da-
ptista.

• Intendenela Geral da Guerra
As:AGNATUR4 1,1C C)NTRACT1

Os Srs. A. Feraiira Neves & Comp., Fran-
cisco Pinto de Oliveira, Vicente da Cunha
Guimarães, Guimarães Junior & Cama Aze-
vedo Alves & Carvalho, (1. Bastes & Comp.,
José Ignacio Coelho & Comp. e Alaphilippe,
Cathiard & Comp. são convidados a com-
parecer na 1" secção desta Intendencia,
afim de firmarem o contracto dos artigos
que lhes foram acceitos em sessões de 6 e 13
do mez proximo passado, na intelligeneia de
que incorrerá na multa do 5 "a, todo aquelle
que o deixar de fazer até o dia 5 do corrente.

Intandencia Geral da Guerra, l a secçfto, 2
de maio de 1899.— Tenente-coronel .11~el
Ferreira Neves Junior, chefe de secção.	 (.

CONCURRENCIA
O conselho de compras desta repartição

recebe propostas, no (lia 6 do corrente, até
as 10 horas da manhã, para a compra dos ar-
tigos abaixo especificados

4.000 capotes de panno eiva lio.
5.000 cobertores de lã encarnada.
1.000 borlas de lã mescla.

750 distinctivos de metal branco, de 0,05
para artilharia de campanha.

1.000 ditos para cavallaria.	 .	 •
6.000 gravatas do couro envernizadas de

preto.
30.000 lenços de chita de cór.
30.000 pares de meia de algodão, sem cos-

tura, ns. 9 e 10.
11.750 kepis, sendo infantaria 7.000 para

praças, para musicos 600; cavallaria 1.300
para praças e para musicos 150; de artilha-
ria de campanha 1.000 para praças, para mu-
sisos 100; artilharia de posição 1.500 para
praças, para musicos 100.

A concurrencia versará sobre o preço o
menor prazo possivel.

As pessoas que quiz irem concorrer a esse
fornecimento deverão préviamento habili-
tar-se nesta repartição, onde lhes serão (lados
os esclarecimentos precisos.

Os concurrentes deverao apresentar amos-
tras dos artigos constantes do presente edital,
competentemente classificadas.

Provine-se que as propostas serão em
duplicata, escriptas com tinta preta, devida-
mente saltada a primeira via, referente
a uma só amostra, sem rasuras ou emendas,
deverão conter o numero e marca de cada
amostra, o, finalmente, a declaração de sujei-
tar-se o proponente á multa de 5 " caso se
recuse á assignatura do respectivo contracto.

Não serão tomadas em consideração as pro-
peitas que não estiverem de accordo com este
adi tal .

Intendencia Geral da Guerra, 1" secção, 2
do maio de 1809.— Tenente-coronel Manoel
Ferreira Neves Junior, chefe de secção.
directoria Geral de Contabi-

lidade
EMPRESTIMO DE 1897

São convidados os possuidores de cautelas
apolices da divida publica do empréstimo

de 1897 a virem substituil-as pelos respe-
ctivos titulos definitivos, que lhes serão en-
tregues na Thesouraria Geral do Thesouro
Federal todos os dias uteis das 11 horas da
manhã ás 3 da tarde, a começar de 2 do maio
futuro.

Directoria Geral de Contabilidade do The-
souro Federal, 28 de abril do 1899. —1/. C.
de Lecio.	 (•

EDITAES
juizo .u'ederal

O Dr. Godofredo Xavier da Cunha, juiz fe-
deral do Districto Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital virem
ou delia noticia tiverem que as audiencias
crirninaes deste juizo serão ás quintas-feiras
de cada semana, ás 12 horas da manhã, o nos
dias impedidos terão legar no dia anterior.
E para constar lavrou-so edital, que será pu-
blicado e afixado pelo porteiro no togar do
costume. Dado e passado nesta Capital Fe-
deral, aos 2 de maio de 1899. E eu, Heine-
todo José Pereira Guimarães Junior, escri-
vão,o subscrevi—Godofralo Xavier da Cunha.

(-



cr'uarta-feira 3
	

DIAIUO OFPICIAL
	

Maio-1899 0327

Tribunal Civil e Criminal
CAMARA COMERCIAL

De citaçae com o prazo de 10 dias aos credores
da cessa° de bens da firma F. M. Brandon
para dizerem sobre a classificaçao dos cre-
clitos, junta aos autos, na firma abaixo
O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz na,

Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc. :

Faz saber aos que o presente edital de ci-
tação virem que, por este juizo e °aderi° do
escrivão que este subscreve, processam-se os
autos de cessão de bens da firma F. M.
Brandon e ora por parte dos syndicos foi-lhe
dirigida a petição do teor seguinte: Run.
Sr. Dr. Celso Guimarães — Os syndicos da
cessão de bens de F. M. Brandon, tendo pro-
cedido a classificação dos credites de accord.o
com a commissão fiscal, conforme ó do-
cumento junto, veem requerer a V. Ex. que
se digne autorizar a sue. publicidade por
editam para que chegue elle, ao conheci-
mento dos credores e possam estes offerecer,
si tiverem, suas reclamações em juizo, den-
tro do prazo legal, juntando esta aos raspe--
etivos autoe—Esperam deferimento. Capital
Federal, 29 de abril de 1899. —13 advogado
dos syndicos," Dr. Augusto Gurgel. (Estava
uma estampilha de 300 réis inutilizada).—
Despacho: Como requerem, depois de lança-
dos nesta o accordo do outro syndico e da
commissão fiscal. Rio, 28 de abril de 1899.—
Celso Guimaraez. —Concordo. Rio, 1 de maio
de 1899.-0 liscsI.Eduardo Tito de &I .—Con-
cerdo . Rio, 1 de maio de 1899. —O fiscal,
Carvalho Moura°. —Concordo. Rio. 1 de maio
de 1899.-0 ttecal,Abelardo S. da Cunha Lobo.
Em virtude do que se passou o presente pelo
teor do oval citam-se os credores da cessão

-de bens da firma F. M. Brandon, para no
no prazo de 10 dias dizerem sobre a classi-
ficação junta aos autos, acib pena de, á
revelia,se proceder como for de direito.Pare,
constar mandou passar o presente e mais
dons de igual teor, que serão publicados e af-
fixados na fiármar da lei. Dado e passado
nesta Capital Federal,ein 2 de maio de 1899.
E eu, Francisco de Borja de Almeida Côrte
Real, escrivão, o subscrevi. — Celso Aprigio
Guimaraes.

Decima Terceira 'brotaria
De citaçao com, o prazo de 30 dias

O Dr. José Augusto de Oliveira, juiz da
13' Preteria desta Capital Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital virem
ou deite tiverem noticia que por este meu
juizo passou-se, a requerimento de José Pires
Cordovil de Siqueira, uru mandato de seques-
tre contra Manoel Alves Pereira e sua mu-
lher, no predio sito á rua Sá, no Encantado,
por alies hypothecado, e que, não tendo sido
possivel proseguir-se na acção executiva por
falta de citação dos réos, pelo respectivo Cor-
devil da Silveira me foi dirigida a seguinte
petição: Exm. Sr. Dr. juiz da 13' Preteria
—Diz José Pires Cordovil da Silveira, suppli-
cante, na acção executiva hypotheoaria con-
tra Manoel Alves Pereira e sua mulher,
supplicados, que não foram estes intimados
para darem bens á penhora e mais termos da
causa por se acharem em logar incerto e não
sabido ; por isto quer o supplicante intimai-os
por editaes, e para este fim requer a V.Es. que
se digne mandar o escrivão designar tempo
para justificar a alludida ausencia, e justa-
ficado quanto baste, serem os aupplicados
citados por editaes com as formalidades legaes
para virem a este juizo nomear bens á pe-
nhora e defender-se na cansa até final, sob
pena de revelia. O supplicante espera deferi-
mento. Rio, 17 de março de 1899.-0 advo-
gado, Aureliano de Campos. Estava uma es-
tampilha de 300 reis. E nessa petição proferi
o seguinte despacho: Sim. Rio. 24 de março
de 1899.—A. de Oliveira. E tendo sido dada
a referida justificação , foram-me os autos
conclusos e proferi a seguinte sentença;

—Julgo por sentença a presente justificação
para que produza os effeiths legaes. Passem-
se editam com o prazo de 30 dias, na fárma
da lei. Rio, 28 de março de 1899.— Jose
Auqusto de Oliutira . E por bem desta sentença
passou-se o presente edital, que seripublicad o
pela imprensa e affixado na porta desta pre-
teria, pelo qual cito e chamo os ditos Manoel
Alves Pereira e sua mulher Marlene Con-
dida Pereira, a requerimento de José Pires
Cordovil da Silveira para selencia do seques-
tro feito nua vae ser convertido em penhora
afim de não sé allegar os embargos que ti-
verem no prazo da lei, como para todos os
mais termos subsequente& ate final execução,
sendo que o prazo é de 30 dias e correrá da
data deste edital. E para constar, lavra-se
este e mais deus de igual teor, para serem
publicados pela imprensa e affixados na porta
desta preteria. Dado e passado nesta 13' Pre-
teria, aos 31 de março de 1899.—Eu, Rodrigo
Januario de Oliveira Ramos, escrivão, que o
subscrevi.-- Josd Augusto O. Oliveira.

De citago com o prazo de 10 dias aos credo-
res da firma Nobrega é Comp. representa-
da pelo imito socio solidario danoel Antonio
Julio Teixeira da Nobrega, estabelecido d
rua Sete de Setembro n. 30 B, pzra dizerem
sobre o pedido de hotnologaçao de concordata
feita pelo mesmo com os credores da mesma
firma nos termal e para os fins dos arts. 120
e seguintes do decreto n. 917, de 24 de
outubro de 1890
O Dr. Manoel Barrette Dantas, juiz da Ca-

mara Commercial do Tribunal Civil e Crimi-
nal da Capital Federal etc. :

Faço saber aos que o presente edital de
citação com o prazo de 10 dias virem em
como por parte de Manoel Antonio Julio
Teixeira da Nobrega foi dirigida ao Dr. pre-
sidente desta Camara Commercial e a mim
distribuida a petição do teor seguinte: Peti-
ção — Exm. Sr. Dr. presidente da Ca,mare
Commercial — Manoel Antonio Julio Tei-
xeira da Nobrega, untos meio solidario da
firma Nobrega & comp., que gyra nesta
praça com negocio de fazendas e arma-
rinho á rua Sete de Setembro n. 30 13,
tendo entrado em Accord° . cern os seus
credores pelas razões expostas e que se vêem
da concordata inclusa, representando mais
de 3/4 .do seu passivo, vem perante V. Ex.
requerer se digne de distribuir este& juiz
desta meritissima °amara, perante o qual
possa o supplicante requerer, como desde já
o faz, a homologação da referida concordata
nos termos do- decreto n. 917, de 24 de
outubro de 1890, e instrua a presente com
documentos sob na. 1, 2 e 3, exigidos pelo ci-
tado decreto, a V. Ex.— Nestes e nos me-
lhores termos de direito pede deferimento.
Rio de Janeiro, 27 de abril de 1899.— Manoel
Antonio Julio Teixeira da Nobrega. (Estava
sellada).— Despacho: Ao Sr. Dr. Barrette
Dantas. Rio 27 de abril de 1899.—T. Torres.
— Despacho : D. A . sim observadas as for-
malidades legue.' Rio, 27 de abril de 1899.
— Barreiro Dantas. — Distribuição : D. a
Penne em 27 de abril de 1899.-0 distri-
buidor, H. Conceiçae. Em virtude do que se
passou o presente edital pelo qual são ci-
tados os credores da firma Nobrega 454 Comp.,
representada pelo unico sacio solidario Ma-
noel Antonio Julio Teixeira da Nobrega,
para dentro do prazo de 10 dias dizerem
sobre o pedido de homologação da concordata
feita pelo mesmo com os credores da dita
firma, nos termos e para os fins dos arte. 120
e seguintes do decreto n. 917, de 24 de ou-
tubro de 1890. E para constar passou-se este
e mais deus- de igual teor que verão publi-
cados e affixados na fôrma da lei pelo porteiro
dos auditoriosque de assim o haver cumprido
lavrará a competente certidão para ser Junta
aos autos. Ded.o e passado nesta Capital Fe-
deral aos 27 de abril de 1899.—Eu, João de
Souza Pinto Junior, escrevente juramentado,
escrevi.—E eu, Joaquim Banido Alves Penne,
escrivão,o subsdovi.--ManodBarrettoDantas.

De publicaçao da declara çao da ftliencia dos
negociantes Moreiraé Faria, estfibelecidos
nesta Capital, à rua do Lavradio n. 29
O Dr. Manoel Barrette Dantas, juiz na Ca-

mara Commercial do Tribunal Civil e Crimi-
nal da Capital Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital virem
que a requerimento de Dias Garcia & Comp.,
devidamente instruido na fórma do decreto
n. 917, de 24 de outubro de 1890, e depois
das necessarias diligencias, foi, por sentença
deste juizo, decretada a Meneia dos nego-
ciantes Moreira & Faria, estabelecidos nesta
Capital, á rua do Lavradio n. 29, fixando o
seu termo para os effeitos legaes de 1 de
abril de 1899. Pelo presente faço publica a
fallencia dos referidos negociantes. Para
constar passou-se este e mais quatro de igual
teor, que serão publicados e affixados na
férma da lei, por qualquer official de justiça
desta camara, que de assim o haver cum-
prido lavrará a competente certidão para ser
junta aos respectivos autos. Dado e passado
nesta Capital Federal, aos 29 de abril de
1899.—Eu, João de Souza Pinto Junior, es-
crevente juramentado, o escrevi. E eu, Joa-
quim Benicio Alves Penne, o subscrevi.—
Manoel Barretto Dantas.

PARTE COMMERCIAL

Camara figyndical dos Corre-
tores de Fundos Publicou da
Capital Federal

COMO OFFICIAZ Dl CAMBIO le MOEDA MET•LUO41.

90 d/e A' vista

Sobre Lanar.* 	 7 3/8 7 83/64
Sobre Parle 	   18293 15295
Sobre Hamburgo.... 	 15596 15599
Sobre Itatiaia 	  . 	 —.. 18238
Sobre Petinga'. 	  	 — $515
%bre Neva—Tork... 	 — 85717
Soberanos 	 ... 321800
Ouro nacional, por 45000 	 35708

8455000
8838000

~Mos
Banco Conetructor do Breia 	 	 108500
Dato da Lavoura e do Commerole. 	 	 1005000
Dito da kteprablica do Brasil 	 	 1878000

Oompastbias
Comp. Viação forres Sapucsby	 38100
Dita Obras Hydraulicaa... • . 	 	 45250
Dita Loterias Nacionaea do Brasil 	 	 1108000
Dita de Tecidos Confiança Industrial 	 	 1008000
Dita Tecidos Carloca...... 	 	 1801000
Dita de Tecidos Progresso Industrial do

Brasil.. .. 	 	 198;000
Capital federal, 2 de maio a. 1899.•—• o syndloo,

toai Claudio da Silva.

O corretor Adolpho Simonsen, autorizado por alvar&
do Sr. Dr. juiz da 1 5 Pretoria, venderia em bolsa, no
dia 5 do maio, 50 aczões do Banco do Commercio,
integradas, e ires acções da Companhia de Seguros
Amos Fluminense.

Secretaria da Camara Syndical, 89 de abril de 1899.
syndico, J. Claudio da Siina.

SOCIEDADES ANONYMAS
Banco Industrial Brazileiro
ACTA DA ASSUMA& GERAL EXTRAORDINÁRIA

EM 4 DE ABRIL DE 1899
A uma hora da tarde, presentes, na sede do

banco, á rua de S. Pedro n. 56, accionistas
representando mais de deus terços do capital
43.682 anões, como consta do livro de pre-.

COM 0111101ÁL aa mimos MUCO*

dPolioas
Apenses goram miudaa, de 5 0/., cantei&
Ditas gemes de 1:000$, de 5 0/o 	
Apense* do Empreatimo Nacional de

1895, port 	
Ditas idem de 1897, port 	  .. •
&poliam do Bniprestimo Municipal da

189% nus 	
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ANNUNCIOS maça, o Sr. presidente declara que vae
constituir a assembléa, convidando para
secretariou os Srs. Dra. Afonso Pinto Gui-
marães e Fabio Nunes Leal.

O Sr. presidente convida o secretario Sr.
Dr. Afonso Pinto Guimarlea a ler o annuncio
da convocação da presente assembléa, publi-
cado no Jornal do Commercio de 31 de março,
1, 2 c4 de abril corrente, e Diario Official de
1 de abril corrente, do que toma conhecimento
a assembléa.

O mesmo Sr. secretarioproeede á leitura
da acta da ultima assembléa geral do banco,
de 2 de dezembro de 1898, cujo objecto é sub-
saettido á discussão.

Não havendo accionista que a contestasse
ma nenhum ponto, o Sr. presidente declara
approvada a referida acta.

O Sr. Dr. Afonso Pinto Guimarães passa a
ler o projecto de reorganização do banco e em
seguida o relator do conselho fiscal, o Sr .Dr.
Barros e Vasconcellos o respectivo parecer do
conselho fiscal seguinte:

Proposta da reforma do Banco Industrial
Brazileiro

A directoria do Banco Industrial 13razileiro,
com ao fim de alargar a esphera de acção do
mesmo banco, apparelhando-o para negocia-
ções que demandem mais solidas garantias e
prevalecando-se dos elementos, que advieram
com a desistencla de seu presidente Antonio
Roxo de Radrigues dos direitos que lhe foram
conferidos pela clausula D da proposta aparo-
vada pela aosembléa geral realizada em 2 de
dezembro ultimo, propõe :

a), que seja reorganizada o banco, fixan-
do-se o seu capital em 20.000:000$, pela con-
versão de uma seção das actuaes, com 50 "/.,
por tres acções do mesmo valor nominal,
sendo uma e meta integradas e uma e meia
com 40 o/, realizados e pela conversão de uma
acção das actuas com 25 o/ por outra do
anesmo valor nominal com 40 °/, realizados ;

b),que liquidada a diferença da conta de
capital pela de lucros suspensos. o restante
desta conta seja, a juizo da directoria, desti-
nado ao abatimento do valor dos titulas em
carteira

c), que nesse sentido saião reformados os
*estatutos pela seguinte forma:

CAPITULO 2°
Art. 4. 0 O capital . social é de 20.000:000$,

dividido em 103.000 acções de 200$ cada
alma.

Paragrapho unam. As entradas serão efe-
ctuadas a juizo da directoria, podendo cala
pernattir a integralização antecipada das
acções quando julgue conveniente.

Art. 5.0 Dos lucros liquides, verificados em
cada semestre, deduzir-se-hão nunca menos
de 10 4/0, a juizo da directoria, para o fundo
de reserva, sendo o restante dividido pelos
a^cionistaa.

ala O pagantento dos dividendos será
realizado contra entrega das cautelas das
respectivas acções, em que será passado o
competente recibo: e nesse caso serão alias
:substituidas por novas que darão direito ao
dividendo seguinte .

a 2.° Os dividendos não reclamados no
prazo de cinco annos, contados da data fi-
xada para o pagamento, ficarão pertencendo
ao banco.

CAPITULO III

Art. 15. Cada director terá a remuneração
annual de 24:000$, e cada membro efectivo
do conselho fiscal a de 2:400$, pagos em
prestações mensaes. •

Rio de Janeiro, 29 de março de 1899.—An-
tonio B.o:o de Rodrigues, presidente do Banco
Industrial Brazileiro.—ffonorio Coutinho.—
Cornelio de Souzx Lima.

Parecer do conselho fiscal
O conselho fiscal do Banco Industrial Bra-

;aleiro, a quem foi presante a proposta de
rearganiza.çao do mesmo banco, ao intuito de

1
 alargar sua esphera de acção, de perfeito &a-
cordo com a orientação Intelligente e crite-
riosa que tem sido dada aos negoolos sociaes,
é de parecer que seja alia approvada.

Rio de Janeiro, 29 de março de I899.—A.
M. de Barros e Vasconcellos.— A. de Paula
Freitas.—Jotto T. Soares.

Sendo acto continuo •submettido a discus-
são o referido projecto com o parecer, e não
havendo quem pedisse a palavra o Sr. pra
sidente submette a votos e é approvado.

O mesmo Sr. secretario procede á leitura
da seguinte proposta :

asseinbléa geral, congratulando-se com o
Dr. Antonio Roxo de Rodrigues pela ma-
neira esforçada com que tem pugnado pelo
objecto da proposta de 14 de dezembro de
1897, relativa á separação da carteira de
banto do Banco da Republica do Brasil com
o que, posteriormente, concordaram o Sr.
presidente do alludido banco, no rslatorio de
30 de março de 1898 e o Sr. ministro da fa-
zenda, no relatorio do mesmo sano.

Resolve
Autorizar a directoria do Banco Industrial

Brasi leira, com todo os podaras necessarios, a
desistir da referida prateação junto ao Go-
verno em favor do Banco ConstrUctor do Bra-
sil. transigindo de modo a ser a operação
realizada por esse estabelecimento, ficando
assim respeitados os direitos que lhe assis-
tem por força do decreto n. 1.154. de 7 da
dezembro de 1890.

Supprimir do titulo deste banco o caracte-
riatico *Industrial », finando os artigos dos
seus estatutos corrigidos no que for de acoor-
do,e passar a denominar-se —Banco Brasileiro
—uma vez que que não convém adstringir o
banco a opersages semente do interesse das
industriu e%es se trata de alargar sua es-
phera de a

Que o balanço e contas a elle referentes,
comprehendendo todas as operações efectua-
das, seja encerrado nesta data, e submettido
á approvação dos accionistas em assembléa
geral ordinaria, que a directoria convocará
opportunamente, ficando sarnenta para este
caso adiado o disposto do art. 18 dos esta-
tutuos

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1899.—F. P.
Mayrink.

E' submettida á discussão a proposta
acima, e, depois de considerações feitas por
diversos accionistas, não havendo mais quem
pedisse a palavra é posta a votos tendo sido
appro ve.da

O Sr. presidente disse- que resolvido o
objecto da, presente convocação da assembléa
geral encerrava 03 trabalhos, e levantou a
sessão ás 2 horae da tarde, tendo convidado
os Srs. accionista* presentes a assignarem
com a mesa esta acta. Eu, servindo de lo se-
cretario, assigno a presente. —Fabio Nunes
Leal.—Antonio Bom de Rodrigues, presi-
dente da mesa.—Fobio Nunes Leal, lo soare-
tarloaa-Afeonso Pinto Guimardes.—Cornelio
de Souza Lima.—Honorio Coutiraho, por si e
como procurador de Trajano Antonio de Mo-
raew.—John. R. Mlen.—Antonio Teeateira
Belford Rosm. —Oscar Gama Bentes.—A. M.
de Barros e Vasconcellos.—José Augusto Lu-
dolf.—Theophido de Souza Lima.— F. P.
Mtyrinh, por si e procurador do Dr. Carlos
Buarque de Mando e Companhia Lavoura e
Colonização de S. Paulo.

Certifico que foi hoje archivada nesta re-
partição sob n. 2.593, em virtude de des-
pacho da Junta Commercial, a acta da
=sambles geral do Banco industrial Brasi-
leiro, de 4 de abril ultimo, em- que foi appro-
vada a reforma de estatutos do mesmo banco
com a mudança da denominação para o de
Banco Brasileiro.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 1 de maio de 1899.-0 secretario,
Ces da Oliveira.

Estavam duas estampilhas no valor de
4509, devidamente inutilizadas, o a sena
Junta Cm:moreia!,

Declaração
José Antonio de Lacerda declara que pas-

sará a assignar-se José Correia de Lacerda.
Capital Federal, 2 de maio de 1899. 	 (•

A' praça
Manoel Marques Leitão e Joaquim Dias

Pimenta, meios constituintes da firma Mar-
ques, Pimenta & Comp., declaram á praça
e seus freguezas que dissolveram amigavel-
mente a referida firma, retirando-se o sacio
Joaquim Dias Pimenta pago e satisfeito de
seu capital e lucros e exonerado de toda e
qualquer responsabilidade, ficando a cargoda firma Marques & Comp., constituida pelo
soai° Manoel Marques Leitão e um comman-
ditarlo, a responsabilidade de todo o activo
e paasivo, e para a qual pedem a protecção
dos seus amigos e fregueses.

Rio de Janeiro, 29 de março de 1 99.—
Manoel Marques	 rrOttguin Dias
Pimenta.	 ('

Companhia Fabril B. Joaquim
Convoco os Srs. aocionistas a reun)rem-sa

em assembléa geral ordinaria no dia 15 de
maio praiano futuro, a 1 hora da tarde, á
rua de Santa Clara n. 17, em Nitheroy, afim
de tomarem conhecimento do relatorio e
contas da directoria e parecer do conselho
fiscal, -relativos ao anuo social findo em 31 de
dezembro ultimo, e de &acordo cota o art. 13
doa estatutos procederem á eleição de um
director, e bem assim á do conselho fiscal e
rearectivos, supplentes para o corrente anuo.

Os Srs. accionistas poseuidores de acodes ao
portador, aos termos do art. 22 dos estatutos,
Urrada depositar as respectivas cautelas
ata o dia 11 de maio. • 	 .

Do dia 5 de maio até a data da realização
da asserabléa geral ordinaria ficam suspensas

tranderencias de acções, nos termos do
art. 29 dos estatutos.

Nitheroy, 29 de abril de 1899.—Pela Com-
panhia Fabril S. Joaquim, Jotto Athaycle,
presidente.

Companhia Fabrica de Phos-
phoroos Cruzeiro

Convido os Srs. accionistas para reunirem-
se em assembléa geral ordlnaria no dia 9 do
corrente, ás 2 horas da tarde, na rua da
Quitanda n. 62.

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1899.—L. R.
Vieira Souto, presidente.

Companhia Manufactura de
@Ieda

Não selando reunido haje numero legal
de accionistas para funccionar, de novo con-
convido os Srs. accionistas a reunirem-se em
assembléa geral ordinaria no dia 5 do cor-
rente, a 1 hora da tarde, á rua da Qui-
tanda n. 80. para os fins do art. 37 doe (Ma-
tutas, eleiçaa de um director e conselho
fiscal, e em seguida passarem á assembléa
extra Minaria, afim de resolverem sobre uma
proposta da directoria.

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1899.—J,
Roberto d'Escragnolle, presidente interino,
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